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pletamente as declarações, passando a cer-
tificação a ser feita com uma assinatura di-
gital avançada, em que o sistema dispunha 
dos mecanismos para a validação da decla-
ração, sem intervenção do utilizador.
Com essa alteração, deixou de ser necessário 
colar uma vinheta na declaração (que pos-
sibilitou a referida desmaterialização) e as 
declarações para o exercício dos atos profis-
sionais passaram a ser gratuitas (exceto no 
caso de serem emitidas pelas secções regio-
nais).
Adicionalmente, junto do código de auten-
ticidade, foi introduzido um QR Code (ver 
figura 4) que, ao ser lido por um smartpho-
ne, despoleta imediatamente a validação da 
declaração com um link direto à opção de 
validação no site da OET.
Adicionalmente, foram introduzidos meca-
nismos de segurança com a certificação digi-
tal de todas as declarações emitidas pela OET:
•	 Primeiramente com um certificado da 

MultiCert (figura 5)
•	 Posteriormente (em 2022) com um certi-

ficado da DigitalSign (figura 6)

O funcionamento do sistema nos 
últimos 11 anos
O sistema SEDAP funcionou ininterrup-
tamente (uptime superior a 99,97%) desde 
2011, sem nenhuma falha e apenas com in-
terrupções pontuais (ou porque o servidor 
entrou em manutenção ou porque existiu 
alguma falha na infraestrutura de comu-
nicações ou, por fim, para operações de 
manutenção ou upgrade). Assim sendo, do 
ponto de vista da engenharia de sistemas e 
da engenharia de software, é um projeto de 
enorme sucesso.
Do ponto de vista da utilização, constatou-se 
que (ver figura 7):
a.	 Em 2010 (ano da introdução do sistema), 

apenas 8% dos membros o utilizarem 
para a emissão de declarações (a primei-
ra declaração – ver imagem à margem 
deste artigo – foi emitida no dia 14 de 
maio de 2010). 

b.	 Passados 2 anos, o número de declara-
ções emitidas pelos membros (59%) su-
perou o número de declarações emitidas 
pelas Secções Regionais (41%).

c.	 Em 2017, foram emitidas pelos mem-
bros 99% das declarações e apenas 1% 
foram emitidas pelas Secções Regionais

d.	 Este valor de declarações emitidas pelas 
Secções Regionais tende para zero, já 
que em 2021 foram emitidas pelas Sec-
ções Regionais 0,26% das 241826 decla-
rações para atos profissionais.

Assim, podemos considerar o sistema um 
sucesso se considerarmos a adesão massiva 
dos Engenheiros Técnicos.

As falhas no processo
Com o decurso dos anos, verificou-se que a 
Administração Pública (especialmente a Ad-
ministração Local), pela sua ação nos pro-
cessos de licenciamento, introduziu debili-
dades na operacionalização de um sistema 
que está desenhado para não os ter. 
Primeiramente, fazia questão que os técni-
cos assinassem fisicamente o documento. 
Assim, embora a OET tivesse desmateriali-
zado o sistema, a Administração Local obri-
gava os técnicos a imprimir as declarações 
em papel e assiná-las com caneta (o que é 
errado).

Figura 4: QR Code

Figura 5: certificado da MultiCert

Figura 6: certificado da DigitalSign

Figura 7: Evolução de emissão de declarações
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Mais tarde, as Câmaras Municipais obriga-
vam que os documentos submetidos pelos 
técnicos em formato digital fossem assina-
dos com o Cartão de Cidadão, e existem inú-
meros relatos de membros que nos referi-
ram que as Câmaras Municipais obrigavam 
os técnicos a juntar todos os documentos 
num único PDF, o qual deveria ser assinado 
com o Cartão de Cidadão (o que é errado).
Mais tarde, a justificação para este procedi-
mento era de que as nossas declarações não 
tinham a Assinatura Digital Qualificada e, por 
isso, a Lei “obrigava” a que os técnicos assi-
nassem a declaração da OET com o Cartão 
de Cidadão (por “Lei” leia-se “Regulamentos 
Municipais” porque não existe, tanto quanto 
sei, nenhuma disposição legal que o obrigue).

Ora, este processo é totalmente errado por-
que, como escrevi na revista anterior, nin-
guém impede que um técnico altere o texto 
da declaração e a assine com o Cartão de Ci-
dadão (ver imagens à margem deste artigo). 
E, mesmo que seja falso o que está na decla-
ração, as entidades licenciadoras aceitam a 
declaração porque, do seu ponto de vista, a 
mesma está certificada com a assinatura do 
técnico. (nada mais errado)
Como é óbvio, este procedimento é ilegal e 
errado porque as declarações da OET só po-
dem ser aceites com a certificação digital do 
sistema SEDAP. 
E o TimeStamp da declaração (selo digital que 
contém a data e a hora que figura na declara-
ção no mesmo local onde era anteriormente 
colada a vinheta numerada) é um dos elemen-
tos de validação do documento digital (figura 8). 
Ao alterar o documento a posteriori (ex: 
assinatura com o cartão de cidadão) está a 

ser alterado esse TimeStamp e torna-se fácil 
identificar que o documento foi adulterado 
após a sua emissão pelo sistema SEDAP.
Assim, em caso algum as entidades licen-
ciadoras podem exigir aos técnicos que 
adulterem o conteúdo da declaração emiti-
da pelo sistema SEDAP (ao fazê-lo os técni-
cos podem estar a incorrer num crime, mes-
mo que não alterem o conteúdo e apenas 
aponham a sua assinatura digital qualifica-
da com o Cartão de Cidadão). A declaração, 
com essa ação, fica INVÁLIDA…
São inúmeros os pedidos de Tribunais a que 
a OET responde em que o Tribunal pergunta 
acerca da fidedignidade de uma declaração 
que é remetida com o processo. 

A nossa resposta é muito simples: 
a.	 Se a declaração tiver a certificação da 

OET, e se os elementos dessa certifica-
ção coincidirem com os do sistema, res-
pondemos que: sim, a declaração é fide-
digna. 

b.	 Caso contrário, a OET responde que a 
declaração foi adulterada e não a certi-
fica como fidedigna (e isto pode ter con-
sequências legais para o técnico, mesmo 
que tenha assinado o documento de 
boa-fé, com o seu cartão de cidadão). 

Em resumo: A OET só certifica como fide-
dignas as declarações que não tenham sido 
alteradas após a sua emissão. 

A solução: implementar uma 
Assinatura Digital Qualificada
Para obviar estes problemas, que são recor-
rentes e não parece ser possível resolver por-
que cada município tem o seu regulamento 
municipal, o Conselho Diretivo Nacional da 
OET, na reunião de 16 de julho, deliberou al-
terar a certificação digital das declarações 
do sistema SEDAP nele integrando uma As-
sinatura Digital Qualificada. 
Esta alteração visa igualmente cumprir o 
requisito previsto no Regulamento eIDAS - 
Identificação Eletrónica e aos Serviços de 
Confiança para as transações eletrónicas 
no mercado interno, (disponível em https://
www.gns.gov.pt/pt/regulamento-eidas-entidade/) e 
do  Decreto-Lei nº 12/2021 de 9 de Fevereiro 
(disponível em https://dre.pt/dre/detalhe/decre-
to-lei/12-2021-156848060) que visa, entre ou-
tras coisas, consolidar a legislação nacional 
existente relativa à validade, eficácia e valor 
probatório dos documentos eletrónicos, bem 
como, sobre o Sistema de Certificação Ele-
trónica do Estado - Infraestrutura de Chaves 
Públicas.

Figura 8: TimeStamp da declaração 
(selo digital que contém a data e a 
hora que figura na declaração)

https://www.gns.gov.pt/pt/regulamento-eidas-entidade/
https://www.gns.gov.pt/pt/regulamento-eidas-entidade/
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-lei/12-2021-156848060
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-lei/12-2021-156848060
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Isto tem várias implicações:
1.	 Cada assinatura vai passar a ter um 

custo (que, nesta fase, será integral-
mente suportado pela OET). Estima-se 
um custo anual de mais de 7.000 € só 
para a emissão de assinatura digitais 
necessárias à operação do sistema (mas 
poderá ser superior)…

2.	 O processo de emissão de declarações 
irá seguramente ter um acréscimo de 
tempo para a comunicação com o ser-
vidor da Entidade Certificadora. Este 
tempo é necessário para a realização 
do pedido, processamento e retorno da 
informação para integração da assina-
tura na declaração (processo descrito 
abreviadamente na figura 9). Por com-
paração, o sistema atual funciona de 
forma completamente autónoma, ra-
zão pela qual o tempo de espera para 
a obtenção do documento é, neste mo-
mento, praticamente nulo. E vai deixar 
de o ser…

3.	 Poderá haver situações impossíveis de 
prever ou controlar (como sejam a im-
possibilidade de acesso ao servidor de 
assinaturas, a quantidade de tráfego ou 
mesmo alguma situação não contem-
plada na comunicação) e que poderão 
resultar na impossibilidade da emissão 
da declaração.

Ainda assim: 
a.	 Se o servidor da assinatura não res-

ponder dentro do tempo limite pre-
visto, o nosso sistema tentará nova-
mente; 

b.	 Se continuar a não conseguir comunicar 
ou não receber uma resposta positiva, o 
sistema vai reportar uma falha e pedirá 
ao utilizador para tentar mais tarde. 

Na realidade, os processos descritos em 2 e 
3 já ocorrem quando assinamos com o car-
tão de cidadão (existe um tempo de latência 
entre o pedido e a disponibilização do PDF). 
O motivo é o mesmo: comunicação entre sis-
temas para a obtenção da assinatura digital 
qualificada. É pouco provável que existam 
erros mas devemos estar preparados para 
que eles possam acontecer.

O que se espera com esta alteração
Com esta implementação, que se prevê pos-
sa estar concluída no mês de julho ou agosto 
de 2022, esperamos que as entidades licen-
ciadoras deixem de exigir aos Engenheiros 
Técnicos que assinem a declaração da OET 
com o seu cartão de cidadão (ou seja, que 
cometam uma ilegalidade). Esperamos que 
deixe de existir o argumento da inexistência 
da Assinatura Digital Qualificada nas decla-
rações da OET porque as declarações vão 
passar a conter essa assinatura.
Os Engenheiros Técnicos, após a emissão de 
declaração da OET, não a podem alterar (em 
caso algum). Se o fizeram, tornam a declaração 
inválida e podem estar a incorrer num crime.
Sempre que alguma entidade lhes solicite que 
o façam, devem denunciar a situação para o 
endereço de email bastonario@oet.pt para que 
a OET proceda em conformidade (sempre que 
possível, com um documento da entidade li-
cenciadora a requerer essa ação). n

1100110101 
0010101010
0011110011

documento
eletrónico

certificado eletrónico

assinatura digitaldocumento eletrónico
com assinatura digital

Entidade certificadoravalor de dispersãoalgoritmo de dispersão

figura 9: Processo de geração de 
documentos com da Assinatura 
Digital Qualificada

Com esta 
implementação 
esperamos que 
as entidades 
licenciadoras 
deixem de exigir 
aos Engenheiros 
Técnicos que 
assinem a 
declaração da OET 
com o seu cartão 
de cidadão.

mailto:bastonario@oet.pt
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A história

E
m Portugal, nos dias de hoje, exis-
tem duas ordens que representam 
os diplomados com um curso de 
ensino superior em Engenharia. 
Este foi um processo longo cuja 

descrição exaustiva não cabe neste texto.
Assim, de forma muito breve e resumida, 
eu diria que a OET só existe porque a OE, ao 
longo da sua história, não aceitou admitir os 
diplomados com o 1º ciclo em engenharia. E 
enquanto a representação dos engenheiros 
técnicos foi assegurada por associações de 
direito privado e, posteriormente, pela ANET 
(uma associação de direito público, embora 
sem ter a denominação de Ordem) existia 
um equilíbrio que, embora instável, permitia 
que ambas as profissões fossem reguladas 
sem conflitos: a ANET reconhecia os diplo-
mados com o 1º ciclo em engenharia (e exer-
ciam a profissão de Engenheiro Técnico) e a 
OE reconhecia os diplomados com o 2º ciclo 
em engenharia (e exerciam a profissão de 
Engenheiro). 
A justificação para esta posição era a de que, 
no entendimento da OE, só uma formação 
com 5 anos prepara para exercer a profissão 
de Engenheiro. 
Isto teve como consequência que, por exem-
plo, os bacharéis (todos eles oriundos do po-
litécnico) nunca tivessem entrada na Ordem 
dos Engenheiros (OE). E, mesmo quando as 
pessoas tinham 5 anos de formação (Bacha-
relato + Curso de Estudos Superiores Espe-
cializados realizado no politécnico = 5 anos) 
viam recusados os seus pedidos de admissão 
à OE porque “os cursos não estavam acredi-
tados” por essa Ordem. Ou seja, existiu sem-
pre um bloqueio ao acesso à OE primeiro 
aos bacharéis, aos licenciados pré-Bolonha 
oriundos dos politécnicos, e, mais tarde, aos 
licenciados pós-Bolonha (desde 2007). 
Essa postura da OE, que não facilitava pro-
priamente as relações entre as associações, 
foi a razão de ter sido necessário criar asso-
ciações que regulassem a profissão dos di-
plomados com o 1º ciclo em engenharia (à 
data, o Bacharelato). 
Assim, existiram várias associações de direi-
to privado (Associação Portuguesa de Enge-
nheiros Técnicos - APET, Associação Portu-
guesa de Engenheiros Técnicos - ASPOENTE, 

A regulação da engenharia em Portugal:
Uma ou duas Ordens?

Texto de Augusto Ferreira Guedes
Engenheiro Técnico Civil

Bastonário da Ordem dos 
Engenheiros Técnicos

Associação dos Engenheiros Técnicos de 
Ciências Agrárias - ASSETCA, Associação Por-
tuguesa de Engenheiros de Máquinas Maríti-
mas - APEMM) que faziam esse trabalho. Só 
com a criação da ANET - Associação Nacio-
nal dos Engenheiros Técnicos (que integrou 
as associações de engenheiros técnicos exis-
tentes na altura), em 1999, os Engenheiros 
Técnicos tiveram uma associação de direito 
público para regular a profissão, criada pelo 
Decreto-Lei 349/99, de 2 de setembro. Des-
de então, e até ao momento presente (quase 
23 anos!), existiu uma situação singular em 
que, nas engenharias, existem duas asso-
ciações de direito público que reconheciam 
profissionais com o ensino superior em en-
genharia, existindo frequentemente um cli-
ma de conflito entre as Ordens porque a OE 
não aceitava que a ANET existisse enquanto 
associação de direito público nem, sequer, 
que a ANET tivesse a designação de Ordem. 
É claro que nem preciso dizer quantas vezes 
me pediram para justificar esta singularida-
de e para explicar qual a diferença entre as 
ordens, porque as pessoas, pura e simples-
mente, não compreendem a razão desta si-
tuação.
Em 2011, no entanto, algo mudou no pano-
rama da regulação profissional das enge-
nharias: A ANET foi redenominada para OET 
(fundamentalmente o que mudou foi desig-
nação da associação de direito público que 
regulava a profissão de Engenheiro Técnico, 
que passou a denominar-se de Ordem), pela 
Lei 47/2011, de 27 de julho. 
E, ato contínuo, seguramente em resulta-
do de uma enorme coincidência cósmica, a OE 
deu o um salto quântico e passou a admi-
tir os diplomados com o 1º ciclo do ensino 
superior pós-Bolonha, sejam eles da Uni-
versidade ou do Politécnico, a pretexto de 
estes terem agora o grau de “Licenciado” 
(pós-Bolonha, acrescento eu, e que eram, 
para todos os efeitos, equivalentes aos an-
tigos Bacharéis - grau que deixou de ser 
conferido em 2006, com a publicação da 
legislação que implementou em Portugal 
o Processo de Bolonha). Em 2007, na se-
quência do 2º congresso da OET na Póvoa 
do Varzim, foi tomada pela OET a decisão 
de reconhecer os Licenciados pós-Bolonha 
como equiparados a Bacharéis e, assim, 
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passou a admitir estes diplomados no seu 
seio. E aqui a relação entre as associações 
agudizou-se.
Só em agosto de 2011 a OE alterou a sua po-
sição dogmática que vinha sendo repetida à 
exaustão e passou a admitir os diplomados 
com o 1º ciclo (chamou-lhes E1). A coincidên-
cia é ainda mais espantosa porquanto exis-
tiam Licenciados pós-Bolonha desde 2007 e 
só em 2011 a OE alterou o seu Regulamento 
de Admissão e Qualificação para viabilizar a 
admissão de Licenciados pós-Bolonha. Nos 
quatro anos anteriores esses licenciados 
não tiveram quem os representasse (a OET 
abriu-lhes as portas nessa altura) mas isso 
nunca foi importante para a OE. Só em 2011, 
com a publicação da Lei 47/2011, após a re-
denominação para OET, a OE percebeu que 
havia Licenciados Pós-Bolonha e resolveu 
passar a admiti-los.  
Acresce que se verificou posteriormente que 
a OE, pura e simplesmente, não dava a es-
ses E1 quaisquer competências profissionais 
(em boa verdade nem podia, à luz da Lei), 
dizendo-lhes que eles poderiam ficar nesse 
grau até concluírem o Mestrado para pas-
sarem a E2 e, então sim, poderem exercer a 
profissão de Engenheiro.
Em 2015, com a publicação dos novos esta-
tutos da OET (Lei 157/2015, de 17 de setem-
bro) e da OE (Lei 123/2015, de 2 de setembro) 
o conflito extremou-se quando a OET passou 
a admitir os licenciados pré-Bolonha e os 
Mestres e a OE pôde estatuariamente admi-
tir legalmente os licenciados pós-Bolonha. 
Nos dias de hoje, 47 anos após a criação das 
primeiras organizações (privadas) que repre-
sentam profissionalmente os engenheiros 
técnicos, mais de 22 anos sobre a criação da 
ANET (a primeira associação de direito pú-
blico) e 11 anos volvidos sobre a sua rede-
nominação de ANET para OET e 7 anos após 
admitirmos os Licenciados Pré-Bolonha e 
Mestres, entendo que estamos “confortáveis” 
enquanto classe profissional: 
› �Podemos aceder a todos os atos de enge-

nharia: desde 2009 (com a publicação da 
Lei n.º 31/2009, de 3 de julho e da Portaria 
n.º 1379/2009, de 30 de Outubro) deixou de 
haver qualquer limitação administrativa à 
prática profissional por parte dos Engenhei-
ros Técnicos) – até então, haviam atos de 
engenharia que, pura e simplesmente, esta-
vam vedados a Engenheiros Técnicos; 

› �Temos uma ordem consolidada e robusta, 
com uma intervenção social e presença 
profissional significativas; 

› �Regulamos a profissão com bom-senso e 
sensatez;

› �Simplificámos o acesso à profissão, elimi-
nando a obrigatoriedade de estágio e, as-
sim, não criar bloqueios ao acesso profis-
sional por parte dos jovens;

› �Simplificámos o desempenho profissional 
dos engenheiros técnicos com um sistema 
único que nos permite verdadeiramente re-
gular a profissão. 

E, por isso, não temos objeções de fundo à 
proposta de lei das ordens que está na ordem 
do dia após a sua aprovação na generalidade 
no parlamento, porque nós não temos que 
alterar praticamente nada: nem nos nossos 
estatutos, nem nos nossos procedimentos. 
Aliás, entendemos que a lei das ordens devia 
ir mais longe em termos de admissão e, pura 
e simplesmente, banir o estágio para o aces-
so às profissões.
A OET não vê qualquer interesse em fazer 
fusões e não estamos em “estado de necessi-
dade”, como outros.

O caminho para a fusão
A primeira vez que a questão da fusão das 
Ordens foi formalmente suscitada ocorreu 
em 2014, numa reunião conjunta promovi-
da pelo Ministério da Economia (do gover-
no do Dr. Passos Coelho), com a OET e OE 
realizada no InCI (hoje denominado IMPIC), 
em que um representante do Ministério da 
Economia nos questionou acerca da possibi-
lidade de fusão das ordens. A  OET através 
do bastonário Augusto Ferreira Guedes res-
pondeu que a OET estava disponível para a 
fusão. Nessa mesma ocasião, logo em segui-

Augusto Ferreira Guedes a 
discursar no 130.º aniversário 
do ISEL, em 1982
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da, o bastonário da OE, Carlos Matias Ramos, 
referiu que a OE não estava disponível para 
essa fusão. Já nessa altura, num editorial 
publicado na nossa revista ENGenharia n.º 8 
(nov/2014), tínhamos apontados 3 caminhos 
possíveis:

Não depende de nós a forma como a en-
genharia se vai organizar em termos de 
associações profissionais. Mas um de três 
caminhos se colocam como possibilidade 
aceitável para a OET: 
› �Mantêm-se tudo como está, ficando a OET 

com o 1.º ciclo e a OE com o 2.º ciclo. 
› �A Assembleia da República procede à fu-

são das duas Ordens Profissionais na área 
da Engenharia; 

› �Abre-se a livre concorrência entre a OET 
e a OE por todos os profissionais de enge-
nharia (Bacharéis, Licenciados, Mestres 
ou Doutores), dando a estes a possibilida-
de de se inscreverem indistintamente em 
qualquer das duas ordens, optando estes 
por serem Engenheiros ou Engenheiros 
Técnicos.

Na altura a decisão do governo foi esta “ter-
ceira via” que nos trouxe até aqui e, diga-se 
de passagem, com assinalável sucesso para 
a classe dos Engenheiros Técnicos. Mas a 
questão da fusão, que não foi para a frente 
em 2014, volta à baila de quando em vez. 
É, talvez, chegado o momento de falar sobre 
este assunto sem nenhuma reserva mental 
e esclarecer as pessoas das nossas posições 
para desfazer todos os equívocos que ainda 
possam existir.
No nosso processo eleitoral que elegeu os 
órgãos estatutários para o quadriénio 2022-
2025, declarámonos disponíveis para a fusão 
das duas ordens que atuam em Portugal na 
área da engenharia. Nesse documento, en-
contrava-se expresso o seguinte:

Sabemos que está em discussão na As-
sembleia da República, a alteração  dos 
Estatutos das Ordens. Se, como resultado 
dessa alteração, o Estado decidir criar uma 
só Ordem para as engenharias, no interes-
se superior do país e da engenharia por-
tuguesa, os parâmetros a respeitar para 
a eventual fusão das Ordens (tal como já 
afirmado desde finais de 2014, data em 
que pela primeira vez a questão nos foi 
suscitada pelo Ministério da Economia, 
numa reunião no InCI, hoje com a desig-
nação de IMPIC) são: 
1. Título profissional único 
2. Graduação de níveis dentro da profissão
…
3. Admissão com base no modelo da OET

4. Tempo de Exercício da profissão – conta-
do a partir da data de conclusão do curso 
(data a partir da qual as pessoas se encon-
tram academicamente preparadas para 
desempenhar atos de engenharia) e não da 
data de inscrição na Ordem.

…
Eu diria até que só com a continuação da 
existência da OET os titulares de cursos 
de ensino superior em engenharia (e em 
particular daqueles que só detêm o 1º ci-
clo em engenharia - sejam bacharéis ou 
licenciados pós-Bolonha) estão seguros 
de terem uma ordem que os representa e, 
em todas as situações, os defende na sua 
capacidade para exercerem livremente a 
profissão.

Assim, não vejo vantagens substantivas na 
fusão, mas a verdade é que esta proposta 
foi sufragada com o apoio de 97% dos votos 
expressos nas últimas eleições da OET, pelo 
que estou totalmente à vontade para prosse-
guir esse caminho, caso ele venha a ser sus-
citado pelo Governo. 

As condições para uma fusão
Convém, no entanto, detalhar um pouco 
mais o que escrevemos na altura das elei-
ções:
1. Título profissional único – embora fosse 
desejável que nenhum dos títulos se man-
tivesse após a fusão (sendo criado um novo 
título), aceitamos que a designação passe 
a ser unicamente “Engenheiro Certificado” 
(como existem os contabilistas certificados) 
e sejam extintos os títulos profissionais de 
Engenheiro Técnico e Engenheiro;
2. Graduação de níveis dentro da profissão: 
Tem que ser claro o entendimento de que 
um Bacharel é equivalente a um Licenciado 
pós-Bolonha e são todos classificados no 1º 
nível de graduação (G1) e não poderá existir 
NUNCA qualquer discriminação estatutária 
relativamente aos G1, devendo estes ter os 
mesmos direitos e deveres dos G2; Ou seja, 
estamos a dizer que com a fusão, todos os 
Engenheiros Técnicos que sejam bacharéis e 
licenciados Pós-Bolonha e os E1 da OE pas-
sam a tratados de forma igual e podem rea-
lizar todos os atos de engenharia que estão 
hoje legalmente atribuídos aos Engenheiros 
Técnicos (isto resolve igualmente a dificulda-
de que a OE sentia para atribuir competên-
cias aos seus E1 porque não tinha condições 
legais para o fazer); O mesmo terá que acon-
tecer com os Engenheiros Técnicos que se-
jam Licenciados pré-Bolonha (qualquer que 
seja a modalidade, estando aqui incluídos 

«É, talvez, chegado 
o momento de 
falar sobre este 
assunto sem 
nenhuma reserva 
mental e esclarecer 
as pessoas das 
nossas posições 
para desfazer 
todos os equívocos 
que ainda possam 
existir.»
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os CESE), Mestres ou Doutores, ou que dete-
nham a experiência profissional adequada, 
que têm que ter o mesmo tratamento dos E2 
da OE, podendo realizar em total igualdade 
todos os atos de engenharia que estão hoje 
legalmente atribuídos aos Engenheiros (E2); 
O mesmo procedimento terá que ser aplicá-
vel aos “seniores” e “especialistas” de ambas 
as Ordens;
3. Admissão com base no modelo da OET, 
sem exames ou outros entraves a cursos de 
engenharia que qualificam para o desempe-
nho profissional, simplificando o acesso à 
profissão e não criando obstáculos artificiais 
à entrada de novos membros; A eliminação 
do processo de estágio é outro dos temas que 
defendemos e que deverá ser discutido no 
processo de fusão.

No entanto, existiam outros aspetos que 
foram ponderados e que faz sentido trazer 
para a discussão, para que os engenheiros 
técnicos os possam conhecer, refletir e de-
bater.
1. A OET só aceitará uma solução de fusão 
das duas ordens, se isso for positivo para 
Portugal e para a Engenharia Portuguesa. 
Qualquer outra opção (designadamente a in-
tegração da OET na OE) não será viabilizada 
por nós. Assim, em resultado da fusão, deve-
rá surgir uma nova entidade (eventualmente 
com a designação de “Ordem das Engenha-
rias” ou “Ordem dos Engenheiros Certifica-
dos”, evitando assim que alguns se arvorem 
em engenheiros quando não estão inscritos 
em nenhuma das Ordens Profissionais (e 
todos conhecemos muitas figuras públicas 
nessa situação). 
2. TODOS os atuais membros efetivos da 
OET e da OE serão integrados nessa nova 
Ordem, sem nenhuma exceção (ninguém 
fica para trás). Se as pessoas hoje podem 
praticar legalmente engenharia ao estarem 
inscritos numa das ordens, têm que poder 
ser representadas pela futura Ordem.
3. A OE considerava que só com 5 anos de 
formação em engenharia é possível prati-
car a profissão. Esta foi sempre uma questão 
que nos dividiu (OET e OE) porque a realida-
de da prática profissional dos Engenheiros 
Técnicos ao longo dos últimos quase 50 anos 
demonstra de forma eloquente que isso não 
corresponde à verdade. Atualmente a OE 
admite os diplomados com o 1º ciclo (cha-
ma-lhes E1) mas não lhes dá competências 
o que, para todos os efeitos, perpetua essa 
visão. Assim, num eventual cenário de fu-
são, esse estigma tem que ser eliminado da 
conversa, de uma vez por todas. Propomos, 

«A eliminação do processo de estágio é outro 
dos temas que defendemos e que deverá ser 
discutido no processo de fusão.»
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assim, várias graduações para os membros 
de ambas as ordens:

› �G1 – detentores de 1º ciclo em engenha-
ria – que poderão praticar os atos de en-
genharia atualmente disponíveis para os 
Engenheiros Técnicos 

› �G2 – detentores de 2º ciclo em engenharia 
(ou G1 com 3 anos de experiência profis-
sional), que poderão praticar os atos de 
engenharia atualmente disponíveis para 
os Engenheiros ou Engenheiros Técnicos 
(com experiência profissional);

› �Membros especialistas, ao qual podem 
aceder indistintamente os G1 ou G2;

› �Membros seniores, ao qual podem aceder 
indistintamente os G1 ou G2;

4. Tem que existir igualdade de direitos 
entre todos os membros. Em conversas 
anteriores acerca do assunto da fusão (de 
há muitos anos, mas com protagonistas do 
tempo atual) foi ventilada uma exigência 
da OE segundo a qual só um G2 poderia ser 
bastonário. Esta é uma condição inaceitável 
e qualquer tentativa de apoucar, segregar ou 

menorizar os atuais Engenheiros Técnicos 
será liminarmente rejeitada e não daremos 
o nosso acordo a qualquer fusão. Só viabi-
lizaremos uma fusão em condições de total 
equidade entre os membros de cada uma 
das ordens, em direitos e deveres. Neste pon-
to, poderemos considerar o estabelecimento 
estatutário de quotas mínimas para G1 e G2 
(ex: 50% de cada graduação) na constituição 
das listas concorrentes aos órgãos estatutá-
rios da nova Ordem, como já acontece com 

as quotas para a representatividade dos gé-
neros (40% de um dos géneros).
5. Consideramos que o nosso modelo de 
emissão de declarações, único em Portu-
gal (quiçá único no mundo), é aquele que 
melhor se adequa a uma verdadeira re-
gulação da profissão. O princípio de 1 de-
claração por ato de engenharia, e a certifi-
cação individual de competências técnicas 
para a prática de atos de engenharia é um 
modelo robusto e adequado à necessida-
de de prestação de informação pública (a 
OET consegue dar uma perspetiva global 
e detalhada dos atos de engenharia prati-
cados pelos seus membros – informação 
que consta dos Relatórios de Atividades e 
Contas da OET desde 2011). Assim, este de-
verá ser o modelo a adotar para assegurar 
o cumprimento dos deveres de prestação 
de informação pública por parte da futu-
ra ordem, como seja por exemplo, o gráfi-
co da atividade dos Engenheiros Técnicos 
desde 2011, atualizada a 2022 (neste ano 
com uma projeção linear considerando o 
nº de declarações emitidas até 15 de julho): 

Neste gráfico é possível identificar a redu-
ção da atividade económica dos Engenhei-
ros Técnicos nos “anos da Troika”, a retoma 
da economia em 2015, o crescimento até à 
pandemia de 2020 (que reduziu o cresci-
mento mas manteve-se em trajetória cres-
cente), e a retoma da atividade em 2022, 
ano que me a atividade profissional dos En-
genheiros Técnicos está “em alta”. E esta in-
formação, provavelmente, só a OET é capaz 
de proporcionar.
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6. Antes da fusão tem que existir um acordo 
escrito que faça a compatibilização dos Re-
gulamentos dos Atos de Engenharia da OET 
e da OE (identificação dos atos, por especiali-
dade, condições de acesso, etc.).
7. Terá igualmente que ser procurado um 
acordo para a compatibilização dos colé-
gios da especialidade atualmente existentes 
para a futura Ordem. 
8. Integração dos Engenheiros Técnicos na 
Associação Mutualista dos Engenheiros.
9. Redução do valor da quota mensal para 
o exercício da profissão (uma Ordem com 
70000 membros terá condições para realizar 
essa medida) e isenção de todos os outros 
custos para o exercício da profissão (declara-
ções gratuitas, certificação de competências 
gratuita, etc).
10. A preservação da história de cada uma 
das ordens é um dos aspetos fulcrais do pro-
cesso de fusão e nenhuma parte dela poderá 
ser apagada.
11. Aspetos como o destino do património 
das duas ordens e dos respetivos recursos 
humanos são igualmente assuntos a pon-
derar e a considerar num processo de fusão 
porque, como sempre afirmámos, ninguém 
pode ficar para trás.
12. O património que resultará da fusão das 
ordens vai permitir disponibilizar uma parte 
para instalar algumas instituições que não 
têm (e deveriam ter) instalações autónomas 
(CNOP, CSOP, etc.).

Fusão: sim ou não?
A fusão das ordens não está (ainda) colocada 
em cima da mesa, motivo pelo qual este texto 
é um mero exercício de especulação, como o 
são as intervenções do bastonário da OE, tan-
to durante o processo eleitoral (no calor da 
refrega dizem-se coisas curiosas, para não uti-
lizar outros termos) como, mais recentemen-
te, em declarações aos órgãos de comunica-
ção social, na Região Autónoma da Madeira.
Tal como referi anteriormente, não temos 
que ser nós a colocar a questão em cima da 
mesa.
Mas, se nos colocarmos na posição das pes-
soas que governam os destinos de Portugal, 
e sabendo-se há décadas que o status quo 
na regulação das engenharias em Portugal 
constitui uma situação, digamos, peculiar, a 
questão da fusão pode mesmo vir a ser co-
locada em cima da mesa. E a necessidade de 
alteração de estatutos de todas as Ordens 
Profissionais em Portugal (por via da recente 
aprovação na generalidade da nova Lei das 
Ordens), conjugada com declarações públi-
cas de ambas as Ordens, manifestando-se 

disponíveis para a fusão, pode efetivamente 
fazer emergir uma janela de oportunidade 
para o Governo voltar a suscitar a fusão, tal-
vez até mais rapidamente do que antecipá-
mos inicialmente.
De facto, temos que reconhecer que uma 
única entidade, do ponto de vista da regula-
ção da engenharia, seria bastante mais efi-
caz e eficiente do que duas entidades cujas 
funções, em muitos casos, se sobrepõem. 
Mesmo considerando que todas as condi-
ções anteriormente assinaladas possam vir 
a ser satisfeitas, ou que seja atingida uma 
plataforma de entendimento que seja sa-
tisfatória para todas as partes, subsistem 
algumas ameaças, que constituem questões 
irresolúveis porque são, quase, questões de fé.

«A fusão das 
ordens não está 
(ainda) colocada 
em cima da mesa, 
motivo pelo qual 
este texto é um 
mero exercício de 
especulação»
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Como escrevemos no nosso programa eleito-
ral só com a continuação da existência da OET 
os (…) que só detêm o 1º ciclo em engenharia 
- sejam bacharéis ou licenciados pós-Bolonha) 
estão seguros de terem uma ordem que os re-
presenta e, em todas as situações, os defende 
na sua capacidade para exercerem livremente 
a profissão.
Este é um fortíssimo argumento para man-
termos as ordens separadas porque, franca-
mente, não tenho certeza nenhuma de que 
as condições para a prática dos atos profis-
sionais por parte dos Engenheiros Técnicos 
não sejam degradadas após a fusão.
É fácil antever que, a curto ou a médio prazo, 
possa existir a tentação (por parte daque-
la corrente de pensamento que advoga que só 
com 5 anos de formação em engenharia é 
possível exercer a profissão) de fazer retro-
ceder os atos de engenharia que os deten-
tores do 1º ciclo podem praticar. Temos que 
assegurar que, mesmo que essa vontade 
exista em alguns (que, por agora, vão ficar 
na sombra à espera do momento certo para 
intervir), essa ação não possa nunca ser con-
cretizada. Caso contrário estaríamos a trair 
a confiança que os nossos colegas deposita-
ram em nós e, pior ainda, a trair a memória 
histórica dos nossos colegas, muitos deles já 
falecidos, que lutaram no passado pela cau-
sa dos Engenheiros Técnicos, cuja bandeira 
somos, agora, portadores.

De facto, o maior número atualmente exis-
tente de engenheiros em relação aos enge-
nheiros técnicos, pode conduzir à elabo-
ração de propostas, tomadas de decisão e, 
acima de tudo, publicação de legislação que 
possa beliscar os interesses dos Engenheiros 
Técnicos. E isso não é aceitável.
E, como é evidente, existe uma grande difi-
culdade em manter relações de confiança 
entre pessoas que estiveram em posições 
conflituantes durante muitos anos. O que foi 
dito e feito no passado não pode ser esqueci-
do. Pode ser perdoado mas não pode ser es-
quecido. Embora as relações de confiança se 
construam (e evidentemente terá que haver 
um período de instalação da nova “ordem 
das engenharias”) o ponto de partida, desse 
ponto de vista, está longe de ser famoso.
Existem, portanto, alguns pontos contra a 
fusão das Ordens…
Mas, por outro lado, existem também fortes 
argumentos para defender a fusão das or-
dens.
Desde logo porque isso era o que faria sen-
tido em Portugal. Se a divisão em duas or-
dens foi no passado uma ação imperiosa, 
validada pelo governo em 1999 com a cria-
ção da ANET, em 2011 com a redenomina-
ção para OET e em 2015 com a alteração 
dos estatutos que nos permitiu acolher 
os Licenciados Pré-Bolonha e os Mestre, a 
verdade é que, desde 2011, a OE tem vin-
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do a alterar as suas posições, abandonan-
do progressivamente os seus dogmas, e a 
aproximar-se das posições de que defende-
mos. A ponto de, neste momento, e a me-
nos de alguns resquícios do passado, tem 
sido possível alinhar posições entre a OET 
e a OE (podia dar vários exemplos). E, hoje 
por hoje, começam a escassear os argu-
mentos para justificar a existência de duas 
ordens…
A divisão que existiu entre a OET e a OE ori-
ginou a invasão da engenharia por outras 
profissões, que podem hoje praticar legal-
mente atos de engenharia que deviam es-
tar reservados a Engenheiros Técnicos ou 
Engenheiros. Como referimos no passado, 
enquanto estivemos entretidos em “guerras 
de alecrim e manjerona”, que nunca serão 
ganhas por nenhuma das partes, outros 
aproveitam essa oportunidade para nos in-
vadirem. E com isso, são prejudicados os En-
genheiros Técnicos e os Engenheiros. E per-
demos todos.
Se for conseguido um entendimento entre as 
instituições, se for concretizada a fusão das 
Ordens, coloca-se, de facto, um ponto final 
numa “guerra” que teve início em 1910. Mas 
se for para transportar as divergências para 
a “nova ordem” não vale a pena. 
Quem for capaz de fazer a fusão, segura-
mente, ficará na história da engenharia em 
Portugal. E, desse gesto, resultará uma nova 

ordem que representa a engenharia em Por-
tugal a uma só voz.
É necessária muita frieza, generosidade, 
ponderação e elevação para levar este em-
preendimento “a bom porto”. E vai também 
ser necessário um passo de fé por parte dos 
dirigentes de ambas as ordens porque va-
mos ter (todos) que acreditar que vai correr 
bem e vamos (todos) tudo ter que fazer para 
que corra bem. É que, depois de dado o passo 
de fé na direção do desconhecido, não vai ha-
ver caminho de volta.
Assim sendo, e considerando o que anterior-
mente foi expresso, no caso da OET cabe ao 
Conselho Diretivo Nacional e à Assembleia 
Representativa Nacional (e, em última aná-
lise, aos Engenheiros Técnicos, se assim for 
entendido pelos órgãos estatutários da OET) 
decidirem que futuro querem para o quadro 
regulatório da engenharia em Portugal.
Está aberto, com este texto, um espaço de 
reflexão individual e coletiva que será muito 
importante para as tomadas de decisões que 
podem estar iminentes.
As carreiras profissionais (e, por via disso, as 
vidas) de mais de 25.000 engenheiros técni-
cos estão nas nossas mãos, o que constitui 
para nós uma enorme responsabilidade. 
A questão que se coloca é se a fusão é útil 
para Portugal e para a engenharia portugue-
sa porque, só nessas condições aceitaremos 
um cenário de fusão. n

A divisão que 
existiu entre a OET 
e a OE originou 
a invasão da 
engenharia por 
outras profissões, 
que podem hoje 
praticar legalmente 
atos de engenharia 
que deviam 
estar reservados 
a Engenheiros 
Técnicos ou 
Engenheiros. 



 estudo 

40 • ENGenharia • ago’22

A importância dos ambientes 
interiores na transmissão da 
COVID-19

O 
vírus SARS-COV-2 continua a ter 
um grande impacto no nosso dia a 
dia, devido à sua elevada capacida-
de de propagação e ao surgimento 
constante de novas variantes, sen-

do que até hoje foi já responsável por 544 mi-
lhões de casos confirmados de COVID-19 e 6.33 
milhões de mortes em todo o mundo (data de 
28 de junho de 2022). Continuando a ser um 
tema com forte impacto nos hábitos da nossa 
sociedade, é cada vez mais importante perce-
ber e debater quais os fatores que influenciam 
a taxa de contágio deste vírus. 

Fatores associados a uma maior 
probabilidade de infeção por  
SARS-COV-2 em escolas

A comunidade científica tem vindo a defen-
der que as partículas em suspensão (aeros-
sóis) têm um papel extremamente relevante 
na transmissão do vírus, principalmente em 
locais fechados, com ventilação inadequada, 
e onde a exposição é prolongada.  
Em ambientes interiores, onde grande parte 
do tecido económico é alicerçado e onde pas-
samos a maior parte do nosso tempo, a ele-
vada densidade ocupacional e a permanên-
cia de ocupação resulta numa probabilidade 
acrescida de contágio, que depende muito da 
razão entre a taxa de emissão e o número de 
renovações de ar novo por hora no espaço. 
Qian et al.1 verificaram que em 318 surtos, 
envolvendo 1245 casos de COVID-19 em 120 
cidades da China, 316 ocorreram em espaços 
interiores. Estes resultados são consistentes 
com o facto da probabilidade de propagação 
da infeção em ambientes interiores ser qua-
se 20 vezes superior do que no exterior.
Consequentemente, com o objetivo de mini-
mizar este risco de contágio, várias organiza-
ções em todo o mundo publicaram diretrizes 
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para a gestão dos sistemas de aqueci-
mento, ventilação e ar condicionado 
(AVAC) dos edifícios. Guo et al. 2 (2021) 
compararam as diferentes diretrizes, 
convergindo estas nos seguintes aspe-
tos fundamentais: 

1) os sistemas de AVAC devem funcio-
nar em contínuo (24h/dia e 7 dias/se-
mana), sendo crucial uma adequada 
ventilação dos espaços com 100% de 
ar novo proveniente do exterior com 
recurso à ventilação natural ou mecâ-
nica, sendo que a recirculação do ar 
deve ser desativada, e o caudal de ex-
tração rejeitado todo para o exterior;
2) A diferença de pressão entre áreas 
deve ser mantida de forma a que o 
fluxo de ar se mova das áreas menos 
contaminadas para as áreas mais 
contaminadas;
3) a estratégia de limpeza do ar deve 
incluir unidades de tratamento de ar 
portáteis equipadas com filtros HEPA 
uma vez que estes têm uma eficiência 
de remoção de partículas adequada 
para os aerossóis infeciosos. 

Fatores de risco nas escolas
As escolas apresentam um desafio 
especial devido ao facto dos alunos 
permanecerem elevados períodos de 
tempo nas salas de aula, onde fre-
quentemente existem elevadas densi-
dades ocupacionais, que podem levar 
a uma maior probabilidade de infe-
ção, por meio de transmissão aérea e 
através de contatos diretos ou indi-
retos. Para além disso, a ventilação é 
essencial para a remoção e diluição 
dos poluentes produzidos numa sala 
de aula. Em Portugal, na maior parte 
das escolas, a ventilação é promovida 
por meios naturais, através da aber-
tura das janelas, o que por vezes não 
assegura uma ventilação adequada 
dos espaços, principalmente durante 
os meses mais frios em que a abertura 
das janelas põe em causa o conforto 
térmico. Para minimizar o risco de in-
feção, sistemas AVAC destes edifícios 
devem ser adaptados ou operados de 
forma a responder às novas exigên-
cias. 
O risco de infeção por SARS-COV-2 em 
escolas foi estimado através de um si-
mulador desenvolvido por J.L. Jimenez 
da Universidade de Colorado-Boulder, 
que tem por base um modelo baseado 
na dispersão de partículas de aeros-

sóis contendo COVID-19 em espaços 
fechados, e na acumulação e inalação 
destas partículas ao longo do tempo. 
No decorrer do estudo, foram manti-
das constantes as características do 
espaço, as condições interiores, ten-
do como base uma sala de aula com 
ocupação de 26 pessoas, para um dia 
com 8 aulas de 50 minutos de duração, 
em que todos os ocupantes utilizam a 
máscara cirúrgica. Deste modo tor-
nou-se mais fácil verificar a influência 
dos fatores em estudo na variação da 
taxa de contágio, os quais são apre-
sentados de seguida.  
A Figura A  mostra que o risco de infe-
ção varia entre 2.53%, para um cenário 
de janela fechada (0%), e 0.92%, para 
um cenário em que a janela se encontra 
aberta na sua totalidade. Já a ventilação 
mecânica assegurando uma renovação 
de ar de 5.5 h-1 e garantindo os requisi-
tos legais (situação equivalente à aber-
tura das janelas a 75%), apresenta um 
risco de infeção de 1.10%. 
Foi avaliado o impacto da instalação de 
equipamentos portáteis de limpeza do 
ar equipados com filtros HEPA, uma vez 
que o aumento da ventilação, através 
da instalação de um sistema AVAC ou 
da abertura das janelas, pode represen-
tar custos inviáveis para as escolas ou 
comprometer o conforto térmico. A Fi-
gura B  mostra que a utilização destes 
equipamentos origina reduções de 72% 
na probabilidade de infeção, no caso da 
ventilação natural com as janelas fecha-
das. No caso da ventilação mecânica es-
tes dispositivos também proporcionam 
uma redução da probabilidade de infe-
ção, mas com magnitudes inferiores.
Em relação ao uso de máscara, no ce-
nário em que a ventilação se processa 
apenas por infiltração, verifica-se que a 
probabilidade de infeção é muito mais 
elevada num cenário em que apenas o 
professor utiliza uma máscara cirúrgica 
(6.84%) do que quando todos os alunos 
usam a mesma tipologia de máscara 
(2.53%) (Figura C ). Se todos os ocupan-
tes da sala optarem por uma máscara 
KN95 ou FFP2 estima-se que poderá ha-
ver uma redução ainda maior, passando 
a probabilidade de infeção a ser 0.07%.
A duração e o número de aulas têm 
também uma influência importante na 
probabilidade de infeção. A Figura D  
mostra que aulas mais curtas represen-
tam um risco inferior de infeção. 

A Figura E  demonstra a forte correla-
ção entre a probabilidade de contágio e 
a concentração de CO2 no interior das 
salas de aula. A indicação de elevadas 
concentrações de CO2 poderá ser utili-
zada como um indício de uma elevada 
probabilidade de concentração de par-
tículas virais, permitindo, em algumas 
situações particulares, alertar para as 
deficiências de ventilação em espaços 
com elevada densidade de ocupação ou 
tempos de permanência excessivos.  As-
sim, a instalação de sensores de CO2 de 
baixo custo nos espaços escolares pode-
rá ser uma medida que permite contro-
lar o risco de infeção. 
Mais detalhes deste estudo podem ser 
consultados no artigo publicado na 
revista Acta Médica Portuguesa “Mo-
delação da Contribuição de Fatores 
Influenciadores do Risco de Infeção 
por SARS-CoV-2” em Ambientes In-
teriores” desenvolvido por Almeida e 
Sousa3 que avalia várias tipologias de 
espaços de utilização pública, como 
salas de aula, escritórios, restauran-
tes, supermercados e ginásios.

Conclusão
Os resultados demonstrados ao longo 
deste estudo, evidenciam a importân-
cia de uma adequada ventilação em 
ambientes fechados, sendo possível 
concluir que a introdução de ar exte-
rior no interior dos espaços, seja atra-
vés de meios naturais ou mecânicos, é 
fundamental para garantir uma ade-
quada qualidade do ar interior e uma 
maior segurança das pessoas. 
Por outro lado, e dentro do contexto do 
“distanciamento social”, verificou-se 
uma maior probabilidade de contágio 
para maiores densidades de ocupação, 
bem como para tempos de permanên-
cia dentro dos espaços mais elevados, 
verificando-se assim que a utilização 
dos espaços é possível, desde que, com 
um menor número de pessoas no seu 
interior e por períodos de permanên-
cia mais curtos.
O presente estudo baseia-se em mo-
delos probabilísticos, não garantindo 
a eliminação de contágio, mas contri-
bui para o esclarecimento na adoção 
de medidas que permitem um menor 
risco de transmissão viral, e conse-
quentemente, uma maior segurança 
das pessoas no interior de espaços fe-
chados. n
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E
ste fenómeno tem especial relevo no 
setor da construção, estabelecendo, 
este diploma, medidas excecionais e 
temporárias de revisão de preços, es-

pecialmente nos contratos de empreitadas 
de obras públicas, que venham a ser celebra-
dos ou já em execução.

Este decreto-lei entrou em vigor no dia 21 
de maio e vigorará até 31 de dezembro de 
2022. Aplica-se:
•	 Aos contratos públicos, em execução ou 

a celebrar;
•	 Aos procedimentos de formação de con-

tratos públicos, iniciados ou a iniciar;
•	 Aos contratos públicos de aquisição de 

bens (com as necessárias adaptações);
•	 Às categorias de contratos de aquisição 

de serviços determinados por Portaria 
(ainda a publicar).

Não se aplica, no entanto, aos setores 
cujos cocontratantes tenham sido abran-
gidos por medidas específicas de apoio, 
sempre que a revisão extraordinária de 
preços seja destinada a compensar os efei-
tos do aumento dos custos das mesmas 
matérias-primas, materiais, mão-de-obra 
e equipamentos de apoio, já apoiados por 
medidas específicas. 
A revisão extraordinária de preços, nos con-
tratos de empreitadas de obras públicas e no 
âmbito deste diploma legal, deve ser solici-
tada pelo Empreiteiro ao Dono de Obra até 
à receção provisória da obra. 
Este pedido só pode ser efetuado pelo Em-
preiteiro se for verificado um requisito pré-
vio de elegibilidade, designadamente se um 

Regime excecional  
e temporário de revisão
de preços
O regime excecional e temporário de revisão de preços, publicado pelo 
Decreto-Lei n.º 36/2022, de 20 de maio, pretende dar resposta ao 
aumento abrupto e excecional dos custos das matérias-primas, mate-
riais, mão de obra e equipamentos de apoio, em resultado da situação 
anormal verificada nas cadeias de abastecimento, das circunstâncias 
migratórias resultantes da pandemia da COVID-19, da crise global na 
energia e, por último, dos efeitos da guerra na Ucrânia.

determinado material, tipo de mão-de-obra 
ou equipamento de apoio:
•	 Represente, ou venha a representar du-

rante a execução da obra, pelo menos 3% 
do preço contratual;

	 e
•	 A taxa de variação homóloga do custo 

seja igual ou superior a 20%.

Verificando este requisito de elegibilidade, 
o Empreiteiro deve identificar a forma de 
revisão extraordinária de preços — que se 
aplicará a todos os materiais, mão-de-obra e 
equipamentos de apoio existentes na obra — 
de entre os métodos previstos no regime “or-
dinário” de revisão de preços, nomeadamen-
te no artigo 5.º, do Decreto-Lei n.º 6/2004, de 
6 de janeiro, que melhor se adeque à estru-
tura de custos da empreitada em causa. 

Os métodos previstos no regime “ordiná-
rio” de revisão de preços são:

•	 “Fórmula”;
•	 “Garantia de Custos”; 
	 e
•	 “Fórmula e Garantia de Custos”.

No método de cálculo por “Fórmula” a revi-
são de preços é calculada através da adapta-
ção da fórmula geral à estrutura de custos 
e à natureza e volume dos trabalhos, consi-
derando as parcelas seguintes:
•	 C (índice t) = a (S (índice t)/S (índice o)) + 

b (M (índice t)/M (índice o)) + b’ (M’ (índice 
t)/ 

•	 M’ (índice o)) + b’’ (M’’ (índice t)/M’’ (índice 
o)) +... + c (E (índice t)/E (índice o)) + d

Texto de Cristina Cardoso
Eng.ª  Técnica Civil

Vice-Presidente da Secção 
Regional Norte da OET 
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	 e em que:

•	 C (índice t) – é o coeficiente de atualização 
mensal a aplicar ao montante sujeito a re-
visão (arredondado a 6 casas decimais);

•	 S – é o índice de custos de mão-de-obra (S 
(índice t) – mês a que respeita a revisão; S 
(índice o) – mês anterior ao da data limite 
fixada para a entrega da proposta);

•	 M, M’, M’’ - são os índices dos custos dos 
materiais mais significativos (> 1% do va-
lor total do contrato) ((M (índice t) – mês a 
que respeita a revisão; M (índice o) – mês 
anterior ao da data limite fixada para a 
entrega da proposta);

•	 E – é o índice dos custos dos Equipamen-
tos de Apoio (E (índice t) – mês a que res-
peita a revisão; E (índice o) – mês anterior 
ao da data limite fixada para a entrega da 
proposta);

•	 a, b, b’, b’’,… c – são os coeficientes corres-
pondentes ao peso dos custos de mão de 
obra e dos equipamentos de apoio;

•	 d – é o coeficiente que representa a par-
te não revisível da adjudicação (em qual-
quer fórmula este valor é sempre 0,10);

•	 O somatório de a + b + b`+ b`` + … + c + 
d = 1.

Na modalidade de revisão de preços por 
“Fórmula”, só haverá lugar à revisão de pre-
ços quando a variação para mais (valor de-
vido ao empreiteiro) ou para menos (valor a 
devolver ao Dono de Obra) do coeficiente de 
atualização (Ct) for igual ou superior a 1% 
em relação à unidade.
No método por “Garantia de Custos”, a revi-
são processa-se mediante a garantia de cus-
tos de determinados tipos de mão de obra e 
materiais mais significativos, isto é, os que 
representam pelo menos 3% do preço con-
tratual, contudo só haverá lugar à revisão de 
preços quando a variação for igual ou supe-
rior a 2%, para mais ou para menos.
Após a verificação do requisito de elegibi-
lidade e da identificação da nova forma de 
revisão de preços, o Empreiteiro deve apre-
sentar o seu pedido de revisão extraordiná-
ria de preços ao Dono de Obra, que deve ser 
devidamente fundamentado.
O dono de obra deve pronunciar-se no prazo 
máximo de 20 dias, sob pena de aceitação 
tácita, ou em caso de não aceitação pode, 
exclusiva e alternativamente:
a.	 Apresentar contraproposta devidamente 

fundamentada;
b.	 Realizar a revisão segundo a forma con-

tratualmente estabelecida, sendo, para os 
casos de revisão de preços por fórmula, os 

coeficientes de atualização (Ct) resultan-
tes dos respetivos cálculos multiplicados 
por um fator de compensação de 1.1;

c.	 Incluir determinados materiais e mão-de-
-obra com revisão calculada pelo método 
de garantia de custos, aplicando-se aos 
restantes a fórmula constante do contra-
to sem qualquer majoração. 

Se não houver acordo entre o Empreiteiro e 
o Dono de Obra sobre a revisão extraordiná-
ria, a mesma será realizada de acordo com a 
contraproposta do Dono de Obra ou de acor-
do com o estabelecido nas alíneas b) e c), aci-
ma apresentadas. 
Este regime permite ainda que o Empreiteiro 
possa solicitar ao Dono de Obra prorroga-
ções de prazos, quando verifique atraso no 
cumprimento do plano de trabalhos por im-
possibilidade de obter materiais por motivos 
que não lhe sejam imputáveis. Nestes casos 
o Empreiteiro deve submeter à aprovação do 
Dono de Obra um novo plano de pagamen-
tos reajustado que servirá de base à revisão 
de preços dos trabalhos por executar.
Por último importa referir que a revisão ex-
traordinária de preços é aplicada a todo o pe-
ríodo de execução da empreitada e afasta a 
aplicação da revisão “ordinária” prevista nas 
cláusulas específicas constantes do contrato 
ao abrigo do Decreto-Lei n.º 6/2004, de 6 de 
janeiro, na redação que lhe foi conferida pelo 
Decreto-Lei n.º 73/2021, de 18 de agosto. n

A revisão 
extraordinária 
de preços, nos 
contratos de 
empreitadas de 
obras públicas e 
no âmbito deste 
diploma legal, deve 
ser solicitada pelo 
Empreiteiro ao 
Dono de Obra até à 
receção provisória 
da obra. 
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Distribuição last mile  
com sistema robótico 
para crossdocking móvel

Texto de
Fernando Carreira (ISEL/ IDMEC), 

Frederico Neves (ISEL),
João Sabino (ISEL /Sabino),  

Francisco Campos (ISEL), 
Nuno Guerreiro (Novadis/Heineken) e

João Calado (ISEL/ IDMEC)

N
o âmbito do desenvolvimento de 
smartcities – cidades sustentáveis, 
os centros urbanos têm alterado 
os seus paradigmas no sentido de 
reduzir a pegada ecológica e de 

se tornarem espaços mais aprazíveis para 
as pessoas que deles usufruem. As questões 
ambientais e as restrições de emissões nos 
grandes centros urbanos, juntamente com 
a morfologia das cidades e centros antigos 
ou históricos das cidades têm provocado 
mudanças na mobilidade das mesmas, tra-
zendo desafios permanentes às empresas 
de distribuição nestes pontos de entrega. 
Por outro lado, o aumento do tráfego pedo-
nal, devido ao crescimento do turismo nas 
cidades, obriga a que a distribuição seja feita 
de forma rápida, eficiente e funcional. Além 
disso, a recente pandemia provocada pelo 
vírus SARS-CoV-2 provocou uma crescente 
procura do mercado da distribuição logís-
tica porta-a-porta, trazendo novos desafios 
relacionados com a eficiência do serviço e 
demonstrando a importância do setor. 
Para além destes desafios existem outros 
problemas associados à entrega no cliente 
final em zonas urbanas (last mile problem), 
como o tempo excessivo na procura da mo-
rada de entrega e de lugar de estaciona-
mento. As consequências destes problemas 
agravam-se quando as viaturas são movidas 
a combustíveis fósseis e as cidades estão 
congestionadas [1], [2], levando a que a dis-
tribuição de última milha tenha um elevado 
impacto ambiental. Além do aumento da pe-
gada ecológica, estes problemas traduzem-
-se num custo adicional para as empresas 
de logística. De acordo com um estudo reali-
zado pela Business Insider, o custo de trans-
porte na última milha corresponde a cerca 
de 53% do custo total da entrega [3]. 
Recentemente, têm vindo a ser impostas 
cada vez mais restrições no que diz respeito 
a emissões e dimensão dos veículos, levando 
a que as empresas de distribuição procurem 
soluções inovadoras para tornar a distribui-
ção mais eficiente e sustentável. A solução 
tem vindo a ser concretizada com a instala-
ção de grandes hubs logísticos na periferia 

dos grandes centros urbanos, onde os veícu-
los de pequena dimensão e menor impacto 
ambiental são carregados para fazer a dis-
tribuição até ao ponto de entrega, no inte-
rior das urbes. Este desafio denomina-se por 
“Last Mile Distribution” (LMD). Neste con-
texto têm sido desenvolvidos veículos com 
dimensões mais reduzidas e menor impacto 
ambiental para distribuição nos centros ur-
banos [4]–[7].
Se, por um lado, os hubs logísticos permitem 
reduzir o impacto ambiental e melhorar a 
mobilidade nos centros urbanos, por outro, 
adicionam um ponto de crossdocking na 
cadeia logística entre os veículos de médio/
longo curso que transportam os produtos 
até centro logístico e os veículos LMD, que 
fazem a entrega ao cliente final. Usualmen-
te, o crossdocking é realizado num armazém 
destinado para o efeito (hub logístico) loca-
lizado na periferia do centro urbano, onde 
existem veículos de manipulação de carga 
(ex: empilhadores) e onde é possível fazer 
um armazenamento temporário dos produ-
tos, enquanto os veículos LMD estão em ro-
tas de distribuição.
Com o objetivo de inovar a distribuição de be-
bidas e produtos alimentares realizada pela 
empresa Novadis/Grupo Heineken, um gru-
po de investigadores do ISEL-IPL, em colabo-
ração com a Fábrica de Carroçarias Sabino, 
tem vindo a desenvolver um novo conceito 
baseado numa plataforma de crossdocking 
móvel. Este sistema permite aumentar a fle-
xibilidade do crossdocking, permitindo que 
os produtos sejam transferidos para os veí-
culos LMD em qualquer local, sem a neces-
sidade de recorrer a um hub logístico para 
realizar a transferência ou o armazenamen-
to temporário. 

Distribuição LMD com crossdocking 
móvel
No conceito de distribuição com recurso a 
um sistema de crossdocking móvel proposto 
no âmbito deste projeto, considera-se que os 
veículos LMD transportam módulos de carga 
com os produtos destinados ao cliente final. 
O crossdocking de módulos de carga é reali-

[1] �K. Ok, S. Ansari, B. Gallagher, 
W. Sica, F. Dellaert, and M. 
Stilman, “Path planning with 
uncertainty: Voronoi uncer-
tainty fields,” in Proceedings 
of ICRA 2013, the IEEE Interna-
tional Conference on Robotics 
and Automation, May 2013, 
pp. 4596–4601, doi: 10.1109/
ICRA.2013.6631230.

[2] �J. Glasco, “Last Mile Delivery 
Solutions in Smart Cities and 
Communities,” 2018. https://
hub.beesmart.city/solutions/
en/smart-mobility/last-mile-
delivery-solutions-in-smart-
cities (accessed Mar. 20, 2021).

[3] �S. Dolan, “The challenges of 
last mile logistics and delivery 
technology solutions,” 2018. 
https://www.businessinsider.
com/last-mile-delivery-ship-
ping-explained?IR=T (accessed 
Mar. 20, 2018).

https://hub.beesmart.city/solutions/en/smart-mobility/last-mile-delivery-solutions-in-smart-cities
https://hub.beesmart.city/solutions/en/smart-mobility/last-mile-delivery-solutions-in-smart-cities
https://hub.beesmart.city/solutions/en/smart-mobility/last-mile-delivery-solutions-in-smart-cities
https://hub.beesmart.city/solutions/en/smart-mobility/last-mile-delivery-solutions-in-smart-cities
https://hub.beesmart.city/solutions/en/smart-mobility/last-mile-delivery-solutions-in-smart-cities
https://www.businessinsider.com/last-mile-delivery-shipping-explained?IR=T
https://www.businessinsider.com/last-mile-delivery-shipping-explained?IR=T
https://www.businessinsider.com/last-mile-delivery-shipping-explained?IR=T


 artigo técnico 

ago’22 • ENGenharia • 45 

zado num local perto dos centros urbanos, 
por intermédio de um sistema robótico ins-
talado no reboque de carga. A transferência 
dos módulos de carga para os veículos LMD, 
mais pequenos e com motorização elétrica 
(ou híbrida), permitirá realizar a tarefa com 
baixo impacto ambiental e elevada mobili-
dade, mesmo em ruas estreitas ou muito po-
pulosas (Figura 1).
Segundo o sistema de distribuição logística 
preconizado neste conceito, o transporte é 
realizado nos seguintes moldes:
•	 Assume-se que, no centro logístico, os 

produtos são colocados sobre euro-pale-
tes, de acordo com as rotas LMD a serem 
realizadas;

•	 As paletes com os produtos de cada rota 
LMD são acomodadas em módulos de carga, 
desenhados para esse efeito com capacida-
de para três paletes e possibilidade de serem 
transportadas por veículos LMD;

•	 A distribuição inicia-se com o preenchi-
mento dos módulos de carga com euro-
paletes, no centro de distribuição de larga 
escala, e a sua colocação num semirebo-
que, com recurso a um sistema robótico 
integrado no próprio reboque, através das 
aberturas existentes em ambas as extre-
midades;

•	 Ao chegar ao local de crossdocking, na pe-
riferia do centro urbano, o camião poderá 
desengatar o reboque, ficando disponível 
para transportar outro reboque, enquan-
to é realizada a distribuição e recolha dos 
módulos de carga;

•	 O sistema robótico instalado no reboque 
é suficientemente autónomo para reali-
zar a transferência dos módulos de carga 
para os veículos LMD;

•	 Os veículos LMD iniciam a distribuição 
na respetiva rota e retornam ao local de 
crossdocking, transportando os módulos de 
carga com o vasilhame e produtos devol-
vidos, para que sejam novamente transfe-
ridos para o semireboque;

•	 O sistema robótico instalado oferece a 
possibilidade de carregar e descarregar os 
módulos de carga em ambas as extremi-
dades e possui um transportador linear 
para as movimentar no seu interior. Deste 
modo, permite a rotatividade dentro do 
semireboque, tornando-o um armazém 
móvel de crossdocking, com grande flexibi-
lidade;

•	 Entretanto, no caso de o camião ter ido 
ao centro logístico buscar outro reboque 
com módulos de carga para distribuição, 
os veículos LMD podem repetir o processo 
com o novo semireboque;

•	 Enquanto os veículos LMD distribuem os 
módulos de carga do 2º reboque, o camião 
transporta o vasilhame da 1ª distribuição 
para o centro logístico, voltando poste-
riormente ao local de crossdocking para 
transportar o semireboque que contém os 
módulos com o vasilhame do 2º reboque.

Este conceito de distribuição vai de encontro 
às necessidades de distribuição LMD e, ao 
mesmo tempo, é flexível e modular, ajustan-
do-se a diferentes tipos de produtos e a dife-
rentes veículos LMD, mediante a adaptação 
dos módulos de carga.

Módulos de carga
Nas rotas em que se pretende introduzir 
este conceito de distribuição, os veículos 
LMD distribuem um volume de carga acon-
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rota 1

rota 2

rota n

Figura 1: Conceito de distribuição 
com recurso a um sistema 
robótico para crossdoking móvel.
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módulos de carga para o local 
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centro logístico com o vasilhame 
devolvido
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Camiões deslocam-se para 
engatar reboque no centro 
logístico ou no local de 
crossdocking
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dicionável em 3 europaletes. A dimensão dos 
módulos de carga foi determinada de modo 
a acondicionar as europaletes, dispondo ain-
da um espaço adicional para outros equi-
pamentos. Os módulos de carga possuem 2 
aberturas laterais que permitem um acesso 
ao seu interior para a manipulação das euro-
paletes e dos produtos a distribuir. Definiu-
-se uma abertura com um sistema de estore. 
Este tipo de abertura garante um acesso am-
plo ao interior e evita constrangimentos que 
podem ocorrer com outros tipos (ex: portas) 
no acesso aos empilhadores do centro logís-
tico. Com o sistema de abertura por estore, 
os empilhadores do centro logístico podem 
ter um acesso livre para manipular as eu-
ropaletes que serão colocadas no módulo 
de carga. Além disso, este tipo de abertura 
permite, durante o processo de distribuição, 
um acesso mais fácil ao espaço. Este fator 
torna-se crucial na distribuição em ruas es-
treitas ou com pouco espaço para circulação 
de pessoas ou veículos (Figura 2).
Durante o processo de expedição, os módu-
los de carga devem ser manipulados no cen-
tro logístico. Além disso, a distribuição nos 
centros urbanos com recurso a módulos de 
carga leva à existência de uma grande quan-
tidade desses módulos no centro logístico, 
que devem ser armazenados. Atendendo ao 

custo da área dos centros logísticos, deve ser 
privilegiado o armazenamento vertical dos 
módulos de carga, empilhados uns sobre os 
outros.
Para satisfazer estas necessidades, foram 
projetados pés nos módulos de carga com a 
altura dos garfos dos empilhadores que os 
manipulam no centro logístico. Os módulos 
possuem elementos guias no topo e nos pés, 
com um mecanismo que permite acoplá-los 
quando empilhados (Figura 3). Este mecanis-
mo é modular e deve ser replicado no veícu-
lo LMD de modo a acoplar o módulo de carga 
ao veículo durante o percurso. Para garantir 
o armazenamento vertical dos módulos de 
carga, a sua estrutura foi dimensionada para 
que possam ser empilhados nos centros lo-
gísticos.
 
Veículo LMD
No decorrer do projeto, foram analisados 
vários veículos com especificações que per-
mitam implementar este conceito: possi-
bilidade de transportar módulos de carga; 
reduzida dimensão e impacto ambiental, 
autonomia para cerca de 50 a 70 km diários 
e capacidade de transportar cerca de 1200 kg 
de carga e de se movimentar em locais in-
clinados. Após a análise a vários veículos foi 
identificada a viatura Piaggio Porter NP6, que 
satisfaz os requisitos de projeto [7].

Sistema robótico para crossdocking
Para se realizar o crossdocking dos módulos 
de carga de forma automática foi desen-
volvido um sistema robótico, integrado no 
semireboque do veículo médio/longo curso, 
que deve funcionar de forma automática ou 
assistida, facilitando o trabalho do operador. 
Este sistema é composto por 2 grupos de ma-
nipuladores robóticos, incorporados nas ex-
tremidades do reboque e um transportador 
linear que os movimenta ao longo do espaço 
de carga (Figura 4).
Os braços manipuladores dedicam-se à 
transferência dos módulos entre o semirebo-
que e os veículos LMD, com recurso a atua-
dores óleo-hidráulicos. Estes manipuladores 
foram projetados com uma configuração 
geométrica que oferece amplitude suficiente 
para colocar um modulo de carga no chão. 
Deste modo é possível estender o braço para 
transportar um módulo que esteja no chão 
para o interior do semireboque ou vice-ver-
sa. Esta tarefa será realizada no centro logís-
tico, onde o transporte dos módulos de carga 
até ao semireboque é realizado por empilha-
dores, que os colocam no chão prontos a ser 
recolhidos. O sistema robótico contém um 

Figura 2: Módulo de carga: 
vista com os estores fechados 
(esquerda) e vista à transparência 
(direita).

Figura 4: Veículo LMD 
- Piaggio Porter NP6.
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Guia com mecanismo
de acoplamento

Espaço para
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Pés com mecanismo
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Estrutura
tubular

Painéis

Estores

Estores

Figura 3: Empilhamento dos 
módulos de carga e detalhe do 
mecanismo de acoplamento.
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transportador linear sobre o piso, que per-
mite movimentar os módulos de carga no 
interior do semireboque. Esta configuração 
permitirá a utilização do reboque do veículo 
de carga como armazém móvel de módulos 
de carga, com grande flexibilidade.
O sistema está munido de sensores que de-
tetam as posições dos módulos de carga so-
bre o transportador e a posição do veículo 
LMD. Os dados sobre as posições do módulo 
de carga e do veículo LMD são usados para 
planear a trajetória que o braço manipula-
dor terá de realizar para fazer a operação de 
crossdocking do módulo de carga. 
A admissão e expedição dos módulos de car-
ga no semireboque é realizada por 2 grupos 
de manipuladores, um em cada extremida-
de. Cada grupo é composto por 2 braços ro-
bóticos de atuação óleo-hidráulica. Este tipo 
de atuadores tem a vantagem de proporcio-
nar elevada capacidade de carga e eficiência 
energética (Figura 5), quando comparado 
com os congéneres elétricos. Esta caraterísti-
ca é importante tendo em conta os esforços 
que o sistema suportará, devidos ao peso do 
módulo de carga e ao comprimento do bra-
ço, especialmente quando este se encontra 
na posição estendida. Além disso, a elevada 
eficiência permite dimensionar um sistema 
com grande autonomia energética e um sis-
tema de baterias mais reduzido do que seria 
necessário com a utilização de motores elé-
tricos.
Durante o processo de transferência de mó-
dulos de carga, os 2 manipuladores devem 
mover-se de forma síncrona e colaborativa 
para garantir o posicionamento do módulo 
de carga com precisão no veículo de LMD. O 
movimento deve ser controlado com auxílio 
de sensores de posição angular, instalados 
nas juntas de rotação, para estimar a posi-
ção do módulo de carga ao longo da trajetó-
ria planeada. 

Conclusões
Este projeto pretende desenvolver um novo 
conceito para a distribuição de bebidas e 
produtos alimentares nos grandes centros 
urbanos. O novo paradigma de distribuição, 
no âmbito das smartcities, passa pela cria-
ção de hubs logísticos na periferia dos cen-
tros urbanos, onde é feito o crossdocking 
entre os veículos de médio/longo curso e 
veículos LMD, mais pequenos e com menos 
emissões. No âmbito deste trabalho foi de-
senvolvido um sistema robótico composto 
por 2 grupos de braços manipuladores (um 
em cada extremidade do semireboque) para 
transferência de módulos de carga para veí-

culos LMD e um transportador linear para 
os movimentar no interior do semireboque. 
O sistema robótico encontra-se integra-
do no semireboque e permite transferir os 
módulos de carga de forma automática ou 
assistida. Neste conceito, os produtos são 
previamente armazenados em módulos de 
carga, os quais foram projetados com vista 
a poderem ser transportados no semirebo-
que, acoplados no veículo LMD e empilhados 
num armazém logístico. A instalação deste 
sistema robótico permite transformar um 
semireboque num armazém automático de 
módulos de carga, permitindo manipulá-los 

com rotatividade e grande flexibilidade. Este 
conceito de distribuição vai de encontro às 
necessidades de distribuição LMD, ajustan-
do-se a diferentes tipos de produtos e a dife-
rentes veículos LMD, mediante a adaptação 
dos módulos de carga.
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Humano

A
tualmente, estamos rodeados de 
dispositivos e equipamentos que 
emitem campos eletromagnéticos 
quer de forma intencional quer 
não intencional. A lista de disposi-

tivos que emitem alguma forma de radiação 
eletromagnética é vasta e vai desde o tele-
móvel que trazemos no bolso até à televisão, 
micro-ondas e router de rede sem fios que te-
mos nas nossas casas. De todas as fontes de 
radiação a que somos expostos diariamente, 
a que desperta na população em geral maior 
desconfiança, e em alguns casos receio, é a 
radiação gerada pelas antenas das redes de 
comunicações móveis. Com o lançamento da 
quinta geração (5G) das redes de comunica-
ções móveis, voltaram os receios, polémicas e 
desinformação sobre o tema.
Neste artigo tento esclarecer e desmistificar 
o tema da radiação eletromagnética gerada 
pelos dispositivos eletrónicos, em particular 
pelos telemóveis e pelas redes de comunica-
ções móveis. O artigo aborda os reais riscos 
para a saúde, a definição dos níveis seguros 
de exposição para as pessoas, e que entida-
des têm a responsabilidade de definir esses 
níveis, fiscalizar e fazer cumprir a legislação 

existente. (destaque)
Radiação e campos eletromagnéticos
Entender o que é a radiação e as suas caracte-
rísticas é fundamental para se compreender 
as suas consequências. Em geral, o risco da 
exposição à radiação é diretamente propor-
cional à energia que esta transporta, portan-
to, quanto maior a energia maior será o risco.
A radiação é o deslocamento de energia na 

forma de campo eletromagnético. Os cam-
pos eletromagnéticos (CEM), por sua vez, 
são ondas compostas por campo elétrico e 
magnético que se propagam no espaço e va-
riam ao longo do tempo a uma determinada 
frequência. Como já referi, a energia que o 
CEM transporta depende da sua frequência, 
conhecida na literatura científica por rela-
ção de Planck. Quanto maior a frequência 
do campo, maior a energia que transporta e 
maior o risco para a saúde. Por isso, no âm-
bito da exposição a CEM a radiação é classi-
ficada de acordo com o efeito que causa na 
matéria, mais concretamente, classifica-se 
como radiação ionizante ou não-ionizante, 
ver infografia na Fig. 1.
A radiação ionizante pode apresentar risco 
para a saúde porque tem energia suficiente 
para ionizar os átomos, o que pode levar à 
quebra de ligações moleculares. Na prática 
significa que, dependendo da dose de expo-
sição, pode causar degeneração ou mesmo a 
morte das células. A Organização Mundial de 
Saúde (OMS) identifica os riscos e algumas 
aplicações benéficas deste tipo de radiação 
nos sectores da indústria, agricultura e me-
dicina. No entanto, a OMS também alerta 
que a exposição a este tipo de radiação aci-
ma de determinados níveis acarreta riscos 
para a saúde. O RaioX é um exemplo deste 
tipo de radiação ionizante e à qual ficamos 
expostos quando fazemos uma radiografia 
ou um TAC (tomografia computorizada). Ou-
tros exemplos, como exposição solar à radia-
ção ultravioleta, são apresentados na Fig. 1.
A radiação nãoionizante não tem energia 
suficiente para causar a degradação mole-
cular, no entanto, faz vibrar as moléculas 
que constituem as células podendo criar 
outros riscos para a saúde. O risco é avalia-
do através dos efeitos biológicos provocados 
pela radiação, que se subdividem em efeitos 
térmicos e nãotérmicos. O efeito térmico 
consiste no aumento da temperatura das 
células quando expostas a esta radiação, 
algo que a generalidade da população cons-
tata diariamente quando aquece a comida 
no micro-ondas, ou quando em atividades 
ao ar livre ficamos expostos à radiação solar. 
Os efeitos não-térmicos consistem na con-
firmação das disfunções celulares de curto 
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Figura 1 Espectro eletromagnético 
com a classificação da radiação, 
em não-ionizante (à esquerda) e 
em ionizante quando tem energia 
acima de 10 eV (à direita).
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e longo prazo causadas pela exposição aos 
CEM. A principal conclusão da OMS é que as 
exposições aos CEM abaixo dos limites inter-
nacionais recomendados não têm qualquer 
consequência conhecida para a saúde sendo 
o efeito térmico o predominante. Na comu-
nidade científica é consensual que nas emis-
sões a frequências abaixo dos 6 GHz apenas 
se observa o efeito térmico [1-3]. É de salien-
tar que a esmagadora maioria dos sistemas 
de telecomunicações, incluindo as redes mó-
veis, operam abaixo dos 6 GHz.

Restrições básicas e níveis de 
referência 
A forma de avaliar os efeitos nocivos da ex-
posição a radiação não ionizante é através 
das restrições básicas. As grandezas físicas 
utilizadas para especificar estas restrições 
dependem da frequência do CEM. Para as 
frequências entre os 100 kHz e os 10 GHz é 
utilizada a Taxa de Absorção Específica de 
energia (TAE), ou na terminologia anglosaxó-
nica Specific Absorption Rate (SAR). Para as 
frequências entre os 10 GHz e os 300 GHz é 
utilizada a densidade de potência do CEM.
A TAE consiste na taxa a que a energia é ab-
sorvida por uma unidade de massa de teci-
do biológico e as suas unidades são watt por 
quilograma (W/kg). A densidade de potência 
consiste na potência por unidade de área, ou 
seja, watt por metro quadrado (W/m2). A TAE 
média relativa a todo o corpo, bem como a 
densidade de potência, são as grandezas fí-
sicas utilizadas para relacionar os possíveis 
efeitos nocivos à exposição aos CEM. Porém, 
o valor da TAE é obtido indiretamente através 
da intensidade do campo elétrico.
Na prática, a verificação das restrições bási-
cas é feita através dos níveis de referência. Es-
tes especificam a intensidade de campo elé-
trico máximo, em função da frequência, para 
que as restrições básicas sejam cumpridas.
A Comissão Internacional de Proteção con-
tra Radiação Não-Ionizante (ICNIRP) e o Ins-
tituto de Engenheiros Elétricos e Eletrónicos 
(IEEE) através do International Committee 
on Electromagnetic Safety (ICES), são as 
duas entidades internacionais que publicam 
regularmente recomendações para as restri-
ções básicas e níveis de referência para ex-
posição a campos eletromagnéticos. Ambas 
as entidades têm como missão a compilação 
do conhecimento científico sobre a exposi-
ção a campos eletromagnéticos não-ioni-
zantes, incluindo os estudos sobre os efeitos 
térmicos, nãotérmicos e avaliações de efei-
tos biológicos que afetam a saúde. Através 
desse conhecimento científico recomendam 

os níveis adequados de exposição (restrições 
básicas). Os níveis recomendados têm uma 
significativa margem de segurança relativa-
mente aos níveis em que foram detetados 
efeitos adversos para a saúde. As recomen-
dações do ICNIRP e a norma do IEEE-ICES 

aplicam uma margem de segurança de 10 
vezes para a exposição em ambiente de tra-
balho (ocupacional) e 50 vezes para a expo-
sição da população em geral, o que significa 
que é um limite cinco vezes mais conserva-
dor do que a exposição ocupacional. A figura 
2 apresenta um gráfico comparativo entre o 
nível limite da TAE acima do qual existe ris-
co para a saúde e os níveis recomendados. A 
figura 3 apresenta os níveis de referência da 
intensidade de campo recomendados pelo 
ICNIRP e pelo IEEEICES. Para se ter uma no-
ção da escala, a figura 4 apresenta a inten-
sidade média de campo elétrico de alguns 
eletrodomésticos e outros equipamentos 

eletrónicos em ambiente doméstico. A figu-
ra 4 mostra também que as intensidades de 
campo elétrico radiados pelos eletrodomés-
ticos estão bastante abaixo dos níveis reco-
mendados.
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Os métodos para medir a intensidade de 
campo elétrico e o relacionar com a TAE e 
com a densidade de potência estão bastan-
te consolidados para as várias tecnologias, 
existindo normalização internacional, bem 
como, várias recomendações da União Inter-
nacional das Comunicações (UIT).

Legislação nacional e europeia
As recomendações publicadas por ambas 
as entidades, ICNIRP e IEEE, servem de refe-
rência, e na maioria dos países, são integral-
mente adotadas para a implementação das 
suas políticas e legislação sobre este tema. A 

OMS disponibiliza no seu site os níveis legal-
mente admitidos em alguns países.
Portugal adotou os limites recomendados 
pelo Conselho Europeu, na recomendação 
nº1999/519/CE, de 12 de julho, que foram 
fixados na Portaria n.º 1421/2004, de 23 de 
novembro. A portaria define a limitação da 

exposição da população aos CEM até aos 
300 GHz com base nas recomendações de 
1998 do ICNIRP. Atualmente estes níveis já 
estão desatualizados pelas recomendações 
de 2020, o que levará certamente à retifica-
ção dos limites legais de forma a estarem de 
acordo com as novas recomendações.
A maioria dos países europeus adotou tam-
bém as recomendações do Conselho Euro-
peu, como apresentado no mapa da Figura 
5, onde, a laranja estão assinalados os países 
que têm níveis idênticos às recomendações 
do conselho, a verde os países com níveis 
mais restritos e a azul os países sem limites 
estabelecidos ou com níveis acima dos reco-
mendados pelo conselho.

As radiações do 5G
A quinta geração das redes de comunicações 
móveis em comparação com as gerações an-
teriores tem como principais características 
o aumento da velocidade do serviço de da-
dos, baixa latência e confiabilidade elevada. 
A compatibilidade global é também essencial 
e para alcançar estes objetivos e desempenho 
foram reservadas três faixas de frequência. 
A faixa dos 700 MHz (Banda baixa) onde já 
operava o 4G e duas novas faixas nos 3,6 GHz 
(Banda média) e nos 26 GHz (Banda alta). A 
Figura 6 resume a disponibilidade e licencia-
mento das três faixas de frequência em al-
guns países.
Em Portugal, a atribuição de direitos de uti-
lização de frequências bem como a fiscali-
zação dos níveis de exposição a CEM é da 
responsabilidade da Autoridade Nacional das 
Comunicações (ANACOM). O processo de atri-
buição dos direitos aos operadores de teleco-
municações ficou concluído no final de 2021. 
Foram atribuídas as faixas de frequências 
abaixo dos 6 GHz, mais especificamente as fai-
xas de frequência dos 700 MHz e 3,6 GHz. Rela-
tivamente à faixa dos 26 GHz existe interesse 
dos operadores, tendo a ANACOM sondado no-
vamente o mercado através de consulta públi-
ca que terminou em março de 2022.
Com a introdução de novas faixas de fre-
quência e a coexistência com as gerações 
anteriores, o 5G trouxe a instalação de no-
vas antenas e respetivos equipamentos bem 
como de novos equipamentos terminais (te-
lemóveis 5G). Era esperado um aumento sig-
nificativo dos níveis de CEM, no entanto, um 
estudo recente da agência francesa Agence 
Nationale des Fréquences (ANFR mostra o 
contrário [8]. O estudo concluiu que o au-
mento do nível de radiação na faixa dos 
700  MHz, onde o 5G coexiste com as gera-
ções anteriores 3G e 4G, é insignificante ten-

Figura 4 Intensidade de campo 
elétrico de alguns eletrodomésti-
cos e equipamentos eletrónicos, 
adaptado de [8].
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do sido registado uma variação máxima de 
0,3 V/m. Em relação à faixa dos 3,6 GHz, uti-
lizada apenas para o 5G, os resultados mos-
tram que a exposição geral também varia 
muito pouco. Em quase 93% dos casos, a va-
riação não ultrapassou os 0,4 V/m, próximo 
da sensibilidade da sonda. Estes resultados 
não são surpreendentes tendo em conta que 
a intensidade do campo elétrico decai rapi-
damente com a distância. A proximidade à 
fonte da radiação é um fator preponderante 
na conformidade com os níveis de referên-
cia. A infografia da Figura 7 mostra grafica-
mente as fontes de radiação e a sua intensi-
dade, onde é de notar que para a população 
em geral a radiação das antenas das redes 
de comunicações móveis é substancialmen-
te inferior à radiação do telemóvel. No caso 
dos dispositivos próximos do corpo humano 
é utilizado como restrições básicas a TAE lo-
calizada que tem de estar abaixo dos 2 W/kg. 
Este nível é particularmente desafiante para 
os fabricantes de telemóveis devido à proxi-
midade com o corpo humano e à potência 
de transmissão. O Departamento Federal de 

Proteção Radiológica Alemão disponibiliza 
no seu site uma vasta base de dados com 
o SAR da maioria dos modelos de telemó-
veis disponíveis no mercado [9] e onde pode 
constatar que os níveis rodam o 1 W/kg.
O verdadeiro desempenho do 5G apenas será 
possível na faixa de frequência dos 26 GHz 
(Banda Alta), devido à grande disponibilida-
de de largura de banda. Relativamente às 
emissões nesta faixa de frequências existem 
poucos estudos sobre os efeitos dos CEM, 
e as opiniões dividem-se [3-6]. A estas fre-
quências as atenuações são elevadas o que 
permite apenas comunicações de curta dis-
tância. Será necessário massificar o número 
de estações base aumentando assim os CEM.

Conclusão
Embora tenha havido um aumento do nível 
de CEM com a introdução da 5G das redes de 
comunicações móveis, estes níveis estão sig-
nificativamente abaixo dos níveis máximos 
recomendados pelo ICNIRP como mostram 

os resultados das medições efetuadas pela 
ANACOM [10]. O estudo realizado mostra 
que em 97% dos casos os níveis de CEM re-
gistados estão 50 vezes abaixo dos níveis de 
referência e nos restantes 3% estão segura-
mente 10 vezes abaixo. É claro também que 

o fator preponderante é a distância a que 
estamos da fonte de CEM, sendo claro que 
o telemóvel é mais critico do que as antenas 
dos operadores de telecomunicações. Além 
disso, a redução da potência emitida pelos 

telemóveis é uma preocupação dos fabri-
cantes não só para cumprirem os níveis de 
referência de CEM como para aumentar a 
autonomia dos dispositivos. Os telemóveis 
apenas emitem radiação quando estrita-
mente necessário, ou seja, quando estão a 
receber ou a fazer uma chamada, ou a en-
viar ou receber dados. Os níveis de CEM emi-
tidos pelos telemóveis quando não estão em 
chamada são insignificantes. n
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Figura 6: Faixas de frequência re-
servadas para o 5G com distinção 
das faixas licenciáveis (a azul) e 
não licenciáveis (a branco).

O verdadeiro desempenho 
do 5G apenas será possível 
na faixa de frequência dos 
26 GHz (Banda Alta), devido 
à grande disponibilidade de 
largura de banda.
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N
a União Europeia, os princípios e 
normas gerais da legislação ali-
mentar encontram-se estabele-
cidos pelo Regulamento (CE) n.º 
178/2002 do Parlamento Europeu 

e do Conselho (1).
Sendo também aplicável aos alimentos ani-
mais, este regulamento materializa, através 
dos seus fundamentos, um dos objetivos 
principais do direito alimentar da União – o 
elevado nível de proteção da vida e da saú-
de humana.
A proteção dos interesses dos consumidores, 
nomeadamente as boas práticas no comér-
cio de géneros alimentícios, a proteção da 
saúde e bem-estar animal e a proteção do 
meio ambiente constituem objetivos gerais 
da legislação alimentar.
Este regulamento estabelece, no seu artigo 
14.º, que não serão colocados no mercado 
quaisquer géneros alimentícios que não se-
jam seguros, ou seja, se se entender que são 
prejudiciais para a saúde ou impróprios para 
consumo humano.
O artigo 15.º determina que não serão colo-
cados no mercado nem dados a animais pro-
dutores de géneros alimentícios quaisquer 

Enquadramento Regulamentar

Alimentos Medicamentosos 
para Animais

alimentos para animais que não sejam se-
guros para o uso a que se destinam, seja por 
terem um efeito nocivo na saúde humana ou 
animal ou por fazerem com que não sejam 
seguros, para consumo humano, os géneros 
alimentícios provenientes dos animais.

Alimentos para Animais 
O artigo 3.º do Regulamento (CE) n.º 178/2002(1), 
define alimento para animais como qualquer 
substância ou produto, incluindo os aditivos, 
transformado, parcialmente transformado 
ou não transformado, destinado a ser utiliza-
do para a alimentação oral de animais.
No domínio da alimentação animal, a legis-
lação aplicável é diversa uma vez que os ali-
mentos para animais podem assumir várias 
formas, com distintas regras de produção e 
comercialização:
Matérias primas para alimentação animal - os 
produtos de origem vegetal ou animal cujo 
principal objetivo é preencher as necessida-
des alimentares dos animais, no seu estado 
natural, fresco ou conservado, bem como 
os produtos derivados da sua transforma-
ção industrial, e as substâncias orgânicas 
ou inorgânicas, com ou sem aditivos, des-

Texto de Salomé dos Santos
Colégio da Especialidade  

de Engenharia Agrária
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tinadas a serem utilizadas na alimentação 
animal por via oral, quer diretamente, quer 
após transformação, ou para a preparação 
de alimentos compostos para animais ou 
como excipiente em pré-misturas (2); 

Aditivos - substâncias, microrganismos ou 
preparados, que não sejam matérias para a 
alimentação animal nem pré-misturas, que 
sejam intencionalmente aditados aos ali-
mentos para animais ou à água, nomeada-
mente a fim de desempenharem pelo menos 
uma das seguintes funções:

	› Alterar favoravelmente as característi-
cas dos alimentos para animais;

	› Alterar favoravelmente as característi-
cas dos produtos de origem animal;

	› Alterar favoravelmente a cor dos peixes 
e aves ornamentais;

	› Satisfazer as necessidades nutricionais 
dos animais;

	› Influenciar favoravelmente as conse-
quências da produção animal sobre o 
ambiente;

	› Influenciar favoravelmente a produção, 
o rendimento ou o bem-estar dos ani-
mais, influenciando particularmente a 
flora gastrointestinal ou a digestibilida-
de dos alimentos para animais;

	› Produzir um efeito coccidiostático ou 
histomonostático. (3)

Pré-Misturas - misturas de aditivos para a 
alimentação animal ou misturas de um ou 
mais desses aditivos com matérias-primas 
para a alimentação animal ou água usadas 
como excipiente, que não se destinam à ali-
mentação direta de animais. (3)

Alimentos Compostos - mistura de, pelo me-
nos, duas matérias-primas para alimenta-
ção animal, com ou sem aditivos, para admi-
nistração por via oral na forma de alimento 
completo ou complementar. (2)

Os Alimentos Compostos podem ser classi-
ficados em:

	› Alimento Completo para Animais - o ali-
mento composto para animais que, de-
vido à sua composição, é suficiente en-
quanto ração diária;

	› Alimento Complementar para Animais 
- alimento composto para animais com 
um elevado teor de determinadas subs-
tâncias, mas que, devido à sua compo-
sição, é suficiente enquanto ração diária 
apenas se utilizado em combinação com 
outro alimento para animais

	› Alimento Mineral para Animais - ali-
mento complementar para animais com 
pelo menos 40 % de cinza bruta;

	› Alimento Substituto do Leite - o alimen-
to composto para animais administrado 
sob forma seca ou após diluição numa 
dada quantidade de líquido, para ali-
mentar animais jovens como comple-
mento, ou em substituição, de leite ma-
terno pós-colostral, ou para alimentar 
animais jovens como vitelos, borregos 
ou cabritos destinados a abate.

Alimentos Dietéticos ou Alimentos para animais 
com objetivos nutricionais específicos - os ali-
mentos para animais que podem satisfazer 
um objetivo nutricional específico em virtu-
de da sua composição ou método de fabrico 
específicos, que os distinguem claramente 
de alimentos comuns para animais. (2)

Alimentos medicamentosos - alimentos para 
animais prontos para serem diretamente ad-
ministrados aos animais sem transformação 
subsequente, que consistem numa mistura 
homogénea de um ou mais medicamentos 
veterinários ou produtos intermédios com 
matérias-primas para alimentação animal 
ou alimentos compostos para animais. (4)

O Regulamento (CE) n.º 767/2009 (2) veio har-
monizar, tal como descrito no seu artigo 1º, 
as condições de colocação no mercado e de 
utilização dos alimentos para animais, uti-
lizados ou não na alimentação humana, 
para que seja assegurado um elevado nível 
de segurança desses alimentos e, por conse-
guinte, um elevado nível de proteção da saú-
de pública, o fornecimento de informação 
adequada aos utilizadores e consumidores e 

(1) Regulamento (CE) n.º 178/2002 do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 

28 de janeiro de 2002, que determina 

os princípios e normas gerais da legis-

lação alimentar, cria a Autoridade Euro-

peia para a Segurança dos Alimentos e 

estabelece procedimentos em matéria 

de segurança dos géneros alimentícios 

(JO L 31 de 1.2.2002, p. 1)

(2) Regulamento (CE) n. o 767/2009 

do Parlamento Europeu e do Conse-

lho, de 13 de julho de 2009, relativo à 

colocação no mercado e à utilização 

de alimentos para animais, que altera 

o Regulamento (CE) n. o 1831/2003 

e revoga as Diretivas 79/373/CEE do 

Conselho, 80/511/CEE da Comissão, 

82/471/CEE do Conselho, 83/228/CEE 

do Conselho, 93/74/CEE do Conselho, 

93/113/CE do Conselho e 96/25/CE do 

Conselho e a Decisão 2004/217/CE da 

Comissão (JO L 229 de 1.9.2009, p. 1)

(3) Regulamento (CE) N.º 1831/2003 

do Parlamento Europeu e do Conselho 

de 22 de setembro de 2003 relativo 

aos aditivos destinados à alimentação 

animal. (JO L 268 de 18.10.2003, p. 29)

(4) Regulamento (UE) 2019/4 do 

Parlamento e do Conselhos de 11 de 

dezembro de 2018 relativo ao fabrico, 

à colocação no mercado e à utilização 

de alimentos medicamentosos para 

animais, que altera o Regulamento (CE) 

n. o 183/2005 do Parlamento Europeu 

e do Conselho e revoga a Diretiva 

90/167/CEE do Conselho (JO L 4 de 

7.1.2019, p. 1)
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reforçar o bom funcionamento do mercado 
interno da União Europeia.
Também estabelece, no seu artigo 4.º, que os 
alimentos para animais só podem ser colo-
cados no mercado e utilizados se forem se-
guros e se não tiverem um efeito adverso di-
reto sobre o ambiente ou sobre o bem-estar 
dos animais.

É responsabilidade das empresas do sector 
dos alimentos para animais, que colocam 
alimentos para animais no mercado, a ga-
rantia que os alimentos são:

	› Sãos, genuínos, não adulterados, ade-
quados à utilização pretendida e de qua-
lidade comerciável;

	› Rotulados, embalados e apresentados de 
acordo com o disposto no regulamento e 
demais legislação comunitária aplicável.

O Regulamento (CE) n.º 183/2005 (5), relativo 
aos requisitos de higiene dos alimentos par 
animais, também é relevante no âmbito da 
alimentação animal uma vez que estabele-
ce as normas gerais de higiene dos alimen-
tos para animais, as condições e disposições 

para garantir a rastreabilidade dos alimen-
tos para animais e as condições e disposi-
ções para o registo e a aprovação dos esta-
belecimentos.
Os alimentos para animais têm como objeti-
vo satisfazer as suas necessidades nutricio-
nais para crescimento, engorda, produção e 
manutenção, as quais são função da espé-
cie / categoria de animal, objetivo produti-
vo e fase produtiva em que se encontra. No 
entanto, a evolução do conhecimento dos 
processos fisiológicos e metabólicos dos 
animais em conjunto com a investigação 
e desenvolvimento de novos alimentos e 

novas soluções nutricionais, conferiu à ali-
mentação animal a capacidade de ajudar os 
animais a enfrentar situações adversas que 
comprometem a sua saúde, o seu bem-estar 
e sua capacidade produtiva, nomeadamente 
situações de stress térmico ou oxidativo, dis-
túrbios digestivos ou reprodutivos.
A capacidade produtiva dos animais apenas 
atinge a sua plenitude se os sistemas de pro-
dução observarem boas práticas de maneio 
e se estes se encontrarem clinicamente sau-
dáveis. 
As boas práticas de maneio e as infraestru-
turas influenciam diretamente o bem-estar 
animal, regulamentado pelo Decreto-Lei 
64/2000 (6), a qualidade e a higiene dos ali-
mentos fornecidos aos animais deve ser as-
segurada e é essencial a implementação de 
regras de biossegurança interna e externa 
que garantam a prevenção e o controlo das 
doenças infeciosas assim como a aplicação 
de tratamentos eficazes quando a doença 
surge num individuo ou no efetivo pecuário.

Alimentos Medicamentosos para Ani-
mais
De acordo com o Regulamento (EU) 2019/4 
(4), os alimentos medicamentosos para ani-
mais são alimentos para animais prontos 
para serem diretamente administrados aos 
animais sem transformação subsequente, 
que consistem numa mistura homogénea 
de um ou mais medicamentos veterinários 
ou produtos intermédios com matérias-pri-
mas para alimentação animal ou alimentos 
compostos para animais.
Existem ainda os designados Produtos Intermé-
dios, que de acordo com o mesmo regulamen-
to, consistem em alimentos para animais que 
não estão prontos para serem diretamente 
administrados aos animais sem transforma-
ção subsequente e que consistem numa mis-
tura homogénea de um ou mais medicamen-
tos veterinários com matérias-primas para 
alimentação animal ou alimentos compostos 
para animais, exclusivamente destinada a ser 
utilizada para o fabrico de alimentos medica-
mentosos para animais.
Os alimentos medicamentosos e a mistura 
da água de bebida dos animais com um me-
dicamento veterinário, são dois exemplos de 
administração oral de medicamentos veteri-
nários.
Os medicamentos veterinários incorporados 
em alimentos para animais devem encon-
trar-se autorizados para esse fim e a compa-
tibilidade de todos os compostos utilizados 
deverá ser assegurada, para efeitos de segu-
rança e eficácia do produto. (4)

(5) Regulamento (CE) n.º 183/2005 do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 

12 de janeiro de 2005, que estabelece 

requisitos de higiene dos alimentos 

para animais (JO L 35 de 8.2.2005, p. 1)

(6) Decreto-Lei N.º 64/2000 de 22 de 

abril. Transpõe para a ordem jurídica 

interna a Diretiva n.º 98/58/CE, do Con-

selho, de 20 de julho, que estabelece as 

normas mínimas relativas à proteção 

dos animais nas explorações pecuárias 

(Diário da República N.º 95/2000, Série 

I-A de 2000-04-22)

[…]os alimentos 
para animais 

só podem ser 
colocados no 

mercado e 
utilizados se forem 

seguros e se não 
tiverem um efeito 

adverso direto 
sobre o ambiente 

ou sobre o bem-
estar dos animais.



 artigo técnico 

ago’22 • ENGenharia • 55 

De acordo com o artigo 4.º do Regulamento 
(UE) 2019/6 (7), entende-se por medicamento 
veterinário, qualquer substância ou associa-
ção de substâncias que satisfaça, pelo me-
nos, uma das seguintes condições:

	› É apresentada como possuindo proprie-
dades curativas ou preventivas de doen-
ças em animais;

	› Destina-se a ser utilizada nos animais 
ou a ser-lhes administrada com vista a 
restaurar, corrigir ou modificar funções 
fisiológicas ao exercer uma ação farma-
cológica, imunológica ou metabólica;

	› Destina-se a ser utilizada em animais 
para fazer um diagnóstico médico;

	› Destina-se a ser utilizada para a eutaná-
sia de animais.

Os medicamentos veterinários podem con-
ter, entre outras substâncias, as designadas 
de antimicrobianos: qualquer substância 
com uma ação direta nos microrganismos, 
utilizada no tratamento ou na prevenção de 
infeções ou de doenças infeciosas, incluindo 
os antibióticos, os antivíricos, os antifúngi-
cos e os antiprotozoários (7).
A produção animal necessita de recorrer ao 
uso de antimicrobianos para (8):

	› Promover a Saúde e Bem-Estar Animal – 
minimizar o sofrimento animal e a mor-
talidade por patologia;

	› Garantir a Segurança Alimentar – ani-
mais saudáveis são essenciais à garan-
tia da segurança alimentar da cadeia de 
produção de géneros alimentícios;

	› Promover a Sustentabilidade – minimi-
zar as perdas ao nível da produção.

Alimentos Medicamentosos versus Resis-
tência aos Antimicrobianos (RAM)
Os medicamentos antimicrobianos, nomea-
damente os antibióticos, são essenciais para 
o tratamento de muitas infeções microbia-
nas nos seres humanos e nos animais assim 
como para reduzir o risco de complicações 
relacionadas com intervenções médicas 
complexas. Paralelamente, também são uti-
lizados para fins não terapêuticos como são 
exemplo os desinfetantes, conservantes e 
aditivos para alimentação animal e humana. 
Estas aplicações encontram-se agora com-
prometidas pela emergência e propagação 
de micróbios resistentes a medicamentos de 
primeira escolha, eficazes e a preços acessí-
veis, tornando os medicamentos em causa 
ineficazes para o tratamento de infeções. (9)

O Regulamento (UE) 2019/6 (7) define como 
Resistência aos antimicrobianos (RAM), a 
capacidade de microrganismos sobrevive-

rem ou crescerem na presença de uma con-
centração de um agente antimicrobiano, a 
qual é geralmente suficiente para inibir ou 
matar microrganismos das mesmas espé-
cies.
É um fenómeno biológico natural que é 
amplificado pela utilização inadequada de 
agentes antimicrobianos terapêuticos na 
medicina humana e veterinária, pela utili-
zação de agentes antimicrobianos para fins 
não terapêuticos e pela poluição do ambien-
te através dos agentes antimicrobianos. (9)

A RAM é um grave problema global que en-
volve diversos sectores desde a medicina, a 
medicina veterinária, a produção animal, 
a agricultura, o ambiente e o comércio tor-
nando imperativa a implementação de me-
didas para redução da utilização de agentes 
microbianos, impedir a propagação da RAM 
e preservar a capacidade para combater as 
infeções microbianas.
Estas medidas deverão estar em linha com 
o conceito de “One Health”, em português, 
“Uma Só Saúde”.
O conceito “Uma Só Saúde”, que foi subscrito 
pela Organização Mundial de Saúde (OMS) 
e pela Organização Mundial da Saúde Ani-
mal (OIE), reconhece que a saúde humana, a 
saúde animal e os ecossistemas estão inter-
ligados e é, portanto, essencial para a saú-
de animal e para a saúde humana, garantir 
uma utilização prudente de medicamentos 
antimicrobianos nos animais produtores de 
géneros alimentícios. (4)

Em 2011, a Comissão Europeia propôs a 
criação de um plano de ação quinquenal de 
combate à resistência aos agentes antimi-
crobianos com base em 12 de ações funda-
mentais: (9)

	› Reforçar a promoção da utilização ade-
quada dos agentes antimicrobianos em 
todos os Estados-Membros;

	› Reforçar o quadro regulamentar no do-
mínio dos medicamentos veterinários 
e dos alimentos medicamentosos para 
animais;

	› Introduzir recomendações para a utiliza-
ção prudente na medicina veterinária, in-
cluindo relatórios de acompanhamento;

	› Reforçar a prevenção e o controlo das 
infeções em ambientes de prestação de 
cuidados de saúde;

	› Introduzir um instrumento jurídico na 
nova legislação em matéria de saúde 
animal, a fim de melhorar a prevenção e 
o controlo das infeções nos animais;

	› Promover, seguindo uma abordagem por 
etapas, esforços de investigação e de de-
senvolvimento de uma forma colabora-

A capacidade 
produtiva dos 
animais apenas 
atinge a sua 
plenitude se 
os sistemas 
de produção 
observarem 
boas práticas de 
maneio e se estes 
se encontrarem 
clinicamente 
saudáveis.

(7) Regulamento (UE) 2019/6 do 

Parlamento Europeu e do Conselho, 

de 11 de dezembro de 2018 relativo 

aos medicamentos veterinários e que 

revoga a Diretiva 2001/82/CE (JO L 4 de 

7.1.2019, p. 43)

(8) Novo Regulamento ALIMENTOS 

MEDICAMENTOSOS. Direção Geral de 

Alimentação e Veterinária. Dezembro 

2021. https://www.dgav.pt/wp-content/

uploads/2021/12/DGAV-informa-NR-A-

limentos-Medicamentosos.pdf

(9) Comunicação da Comissão ao 

Parlamento Europeu e ao Conselho. 

15.11.2011. COM (2011) 748 final

2015/C 242/10 23 de julho de 2015 p.54

https://www.dgav.pt/wp-content/uploads/2021/12/DGAV-informa-NR-Alimentos-Medicamentosos.pdf
https://www.dgav.pt/wp-content/uploads/2021/12/DGAV-informa-NR-Alimentos-Medicamentosos.pdf
https://www.dgav.pt/wp-content/uploads/2021/12/DGAV-informa-NR-Alimentos-Medicamentosos.pdf
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tiva sem precedentes para proporcionar 
aos doentes novos antibióticos;

	› Promover esforços para analisar a ne-
cessidade de novos antibióticos na me-
dicina veterinária;

	› Desenvolver e/ou reforçar os compro-
missos multilaterais e bilaterais para a 
prevenção e o controlo da RAM em todos 
os sectores;

	› Reforçar os sistemas de vigilância da 
RAM e o consumo de agentes antimicro-
bianos na medicina humana;

	› Reforçar os sistemas de vigilância da 
RAM e o consumo de agentes antimicro-
bianos na medicina animal;

	› Reforçar e coordenar os esforços de in-
vestigação;

	› Inquérito e análise comparativa da efi-
cácia.

No âmbito dos alimentos medicamentosos 
para animais, são diversas as medidas estra-
tégicas para combate à RAM e vão desde o 
cumprimento da legislação, à prevenção das 
infeções microbianas e da sua propagação, 
ao uso responsável de antimicrobianos, in-
vestimento em I&D para desenvolvimento 
de novos antimicrobianos ou alternativas 
terapêuticas e boas práticas de gestão de re-
síduos. (8)

Alimentos Medicamentosos para 
Animais – Novo Enquadramento 
Regulamentar
No seguimento do parecer do Comité Eco-
nómico e Social Europeu publicado em 23 
de julho de 2015 (10), efetivou-se a revisão 
legislativa no âmbito dos medicamentos ve-
terinários e dos alimentos medicamentosos 
para animais.
Esta revisão legislativa traduziu-se, no âm-
bito dos alimentos medicamentosos, na 
publicação, em 7 de janeiro de 2019, do Re-
gulamento (UE) 2019/4 do Parlamento e do 
Conselho, relativo ao fabrico, à colocação no 
mercado e à utilização de alimentos medica-
mentosos para animais.
Através deste novo regulamento, o domínio 
dos alimentos medicamentosos para ani-
mais é alargado para abranger as espécies 
animais não utilizadas na alimentação hu-
mana, como os animais de companhia.

Sendo aplicável desde o dia 28 de janeiro de 
2022, pretende atingir diversos objetivos dos 
quais destacamos:

	› Impedir o risco de RAM decorrente da 
administração residual e subterapêutica 
de agentes antimicrobianos;

	› Melhorar a saúde animal através da ad-
ministração de doses precisas de medi-
camentos veterinários.

As alterações legislativas no âmbito dos ali-
mentos medicamentosos abrangem as se-
guintes áreas:

	› Fabrico, Armazenamento, Transporte e 
Colocação no Mercado

	› Aprovação de Estabelecimentos
	› Prescrição e Utilização de Alimentos Me-

dicamentosos
	› Publicidade a Alimentos Medicamentosos 

para animais e a Produtos Intermédios
	› Comércio Intra-União e Importação de 

Países Terceiros

I. Fabrico, armazenamento, transporte e 
colocação no mercado
Os requisitos relativos ao fabrico de alimen-
tos medicamentosos para animais encon-
tram-se descritos no Anexo I do Regulamen-
to 2019/4(4) e no Anexo II do regulamento 
183/2005(5).
Por consulta à referida legislação, todos os 
requisitos são conhecidos em pormenor sen-
do que na presente exposição serão elenca-
dos, de forma resumida, os enumerados no 
Regulamento 2019/4(4):

Instalações e Equipamentos:
	› Deverão ser garantidas as condições de 

higiene mediante o delineamento e im-
plementação de planos de limpeza de 
forma a assegurar que qualquer conta-
minação é reduzida ao mínimo. 

	› O acesso às instalações deve ser limita-
dos apenas a pessoal autorizado.

	› Devem ser estabelecidas e identificadas 
instalações específicas para o armaze-
namento de alimentos medicamentosos 
para animais e produtos intermédios 
fora de prazo ou que tenham sido retira-
dos ou devolvidos.

Pessoal:
	› Deverá ser designada uma pessoa res-

ponsável pelo fabrico, colocação no mer-
cado e fornecimento aos detentores dos 
animais de alimentos medicamentosos 
para animais e uma pessoa com forma-
ção adequada como responsável pelo 
controlo da qualidade.

	› As funções de pessoa responsável pelo 
fabrico e de pessoa responsável pelo con-
trolo da qualidade devem ser indepen-
dentes entre si e, por conseguinte, não 
devem ser desempenhadas pela mesma 
pessoa.

(10) Parecer do Comité Económico e 

Social Europeu sobre a «Proposta de 

regulamento do Parlamento Europeu 

e do Conselho relativo ao fabrico, à 

colocação no mercado e à utilização 

de alimentos medicamentosos para 

animais e que revoga a Diretiva 90/167/

CEE do Conselho» [COM(2014) 556 final 

— 2014/0255 (COD)] e a «Proposta de 

regulamento do Parlamento Europeu e 

do Conselho relativo aos medicamen-

tos veterinários» [COM(2014) 558 final 

— 2014/0257 (COD)]
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	› Este requisito não é aplicável aos fabri-
cantes móveis de misturas e aos fabri-
cantes de misturas na exploração.

Fabrico:
	› Apenas poderão ser utilizados os medi-

camentos veterinários autorizados ao 
abrigo do Regulamento 2019/6(7) e estes 
devem ser armazenados em locais fecha-
dos e separados, e de modo a que as suas 
características não sofram alterações.

	› Deve ser assegurada a ausência de in-
compatibilidades e interações entre os 
medicamentos veterinários e outros in-
gredientes como, por exemplo, os cocci-
diostáticos e histomonostáticos.

	› A durabilidade e estabilidade do medi-
camento na mistura deve ser respeitada.

	› Deve ser assegurada a dispersão homo-
génea do medicamento veterinário nos 
alimentos medicamentosos e nos pro-
dutos intermédios.

	› Deve ser elaborado por escrito e imple-
mentado um plano de controlo da quali-
dade que deve incluir os pontos críticos 
durante o processo de fabrico, os proces-
sos e a frequência das amostragens, os 
métodos e a frequência das análises, o 
cumprimento das especificações previs-
tas para os alimentos medicamentosos 
para animais e as medidas a tomar em 
caso de incumprimento e as normas de 
sequenciação ou incompatibilidade das 
operações de fabrico.

	› Devem ser realizados controlos regula-
res específicos e ensaios de estabilidade 
para assegurar a conformidade com os 
critérios de homogeneidade estabeleci-
dos, os níveis máximos de contamina-
ção cruzada por substâncias ativas em 
alimentos para animais não visados e a 
data de durabilidade dos alimentos me-
dicamentosos para animais e dos produ-
tos intermédios.

	› Aos fabricantes móveis de misturas (o 
estabelecimento de alimentos para ani-
mais é constituído por um veículo espe-
cialmente equipado para o fabrico de ali-
mentos medicamentosos para animais) 
são aplicáveis as mesmas obrigações de 
um fabricante industrial de alimentos 
medicamentosos para animais e os re-
quisitos específicos descritos no Anexo I.

	› Para evitar a contaminação cruzada, as 
matérias primas e aditivos utilizados 
no fabrico dos alimentos para animais  
devem ser armazenados separadamen-
te dos alimentos medicamentosos para 
animais e dos produtos intermédios.

	› Os alimentos medicamentosos para ani-
mais e os produtos intermédios devem 
ser armazenados em instalações ade-
quadas, fechadas e separadas (tal como 
os medicamentos veterinários) ou sela-
dos em recipientes herméticos que sejam 
especialmente concebidos para a conser-
vação desses produtos. Devem ser arma-
zenados em locais concebidos, adaptados 
e mantidos com vista a assegurar boas 
condições de armazenamento.

	› Devem ser transportados em meios de 
transporte adequados e de forma a po-
derem ser facilmente identificados. 

	› Os recipientes dos veículos utilizados no 
transporte de alimentos medicamento-
sos para animais e de produtos intermé-
dios devem ser limpos após cada utili-
zação, a fim de evitar qualquer risco de 
contaminação cruzada.

	› Os alimentos medicamentosos para 
animais e os produtos intermédios só 
podem ser colocados no mercado em 
embalagens ou recipientes invioláveis. 
As embalagens ou recipientes devem 
ser selados de modo a que, quando fo-
rem abertos, o selo seja inutilizado e não 
possa voltar a utilizar-se. As embalagens 
não podem ser reutilizadas.

	› Os operadores das empresas do setor dos 
alimentos para animais que colocam no 
mercado alimentos medicamentosos 
para animais e produtos intermédios de-
vem estabelecer um sistema de registo e 
de tratamento de reclamações.

	› Deve ser estabelecido, pelos operadores, 
um sistema para retirar do mercado e da 
rede de distribuição, de forma célere, os 
alimentos medicamentosos para animais 

Deve ser elaborado 
por escrito e 
implementado um 
plano de controlo 
da qualidade que 
deve incluir […]o 
cumprimento das 
especificações 
previstas para 
os alimentos 
medicamentosos 
para animais[…]
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ou produtos intermédios que não cum-
pram os requisitos do presente regula-
mento e devem definir, mediante proce-
dimentos escritos, o destino dos produtos 
recolhidos, e esses produtos e o novo con-
trolo de qualidade da sua parte antes de 
serem novamente postos em circulação, 
por forma a assegurar o cumprimento 
dos requisitos da União em matéria de 
segurança dos alimentos para animais.

A rotulagem dos alimentos medicamentosos 
deve cumprir com os requisitos do Regula-
mento 767/2009 (2) e com os requisitos estabe-
lecidos no Anexo III do Regulamento 2019/4 (4).
Destacam-se as seguintes novas disposições 
relativas à informação que deve constar na 
etiqueta do alimento medicamentoso para 
animais:

	› As possíveis contraindicações e os efei-
tos secundários dos medicamentos ve-
terinários, se esses elementos forem ne-
cessários para a utilização;

	› No caso de um alimento medicamentoso 
para animais não produtores de géneros 
alimentícios, à exceção dos animais pro-
dutores de peles com pelo, uma adver-
tência de que o alimento medicamento-
so se destina apenas ao tratamento de 
animais e uma advertência de que deve 
ser mantido fora do alcance e da vista 
das crianças;

	› Um número de telefone de chamada 
grátis, ou outro meio de comunicação 
adequado, através do qual o detentor 
dos animais possa obter, além dos ele-
mentos obrigatórios, o folheto informa-
tivo de cada medicamento veterinário;

	› As instruções de utilização em confor-
midade com a receita médico-veteri-
nária para alimentos medicamentosos 
para animais ou o resumo das caracte-
rísticas do medicamento;

	› Informação sobre o facto de uma elimi-
nação incorreta dos alimentos medica-
mentosos para animais constituir uma 
séria ameaça para o ambiente e poder, 
eventualmente, contribuir para a resis-
tência aos agentes antimicrobianos.

II. Aprovação de Estabelecimentos
O artigo 13.º do Regulamento 2019/4 (4) es-
tabelece que os operadores das empresas do 
setor dos alimentos para animais que fabri-
cam, armazenam, transportam e colocam 
no mercado alimentos medicamentosos 
para animais ou produtos intermédios de-
vem garantir que os estabelecimentos sob o 
seu controlo são Aprovados pela autoridade 
competente. Esta disposição também é apli-
cável aos Misturadores Móveis.
A Aprovação requer a visita da autoridade 
competente ao local, antes do início da ati-
vidade, para confirmação do cumprimento 
dos requisitos do Regulamento 183/2005 (5).
As explorações pecuárias, os distribuidores 
sem local de armazenamento, os transpor-
tadores, os armazenistas sem funções co-
merciais e os retalhistas de alimentos me-
dicamentosos para animais de companhia 
são apenas obrigados a Registo ao abrigo do 
Regulamento 183/2005 (5).
Em Portugal, a autoridade competente é a 
Direção Geral de Alimentação e Veterinária.

III. Prescrição e Utilização de Alimentos 
Medicamentosos
De forma a garantir a segurança da utilização 
dos alimentos medicamentosos, o seu forne-
cimento e utilização estão subordinados à 
apresentação de uma receita médico-vete-
rinária válida para alimentos medicamento-
sos, emitida por um médico-veterinário após 
exame dos animais ou na sequência de qual-
quer outra avaliação adequada do estado de 
saúde dos animais a tratar.
No entanto, este novo regulamento prevê 
que um Estado-Membro pode permitir a 
emissão de uma receita para um alimento 
medicamentoso para animais por um profis-
sional qualificado para o efeito que não seja 
um médico-veterinário, em conformidade 
com a legislação nacional aplicável no mo-
mento da entrada em vigor do Regulamento 
2019/4 (4). As receitas, emitidas por esse pro-
fissional qualificado que não seja um médi-
co- -veterinário, deverão ser válidas apenas 
nesse Estado-Membro e não poderão ser 
utilizadas para prescrever alimentos medi-
camentosos para animais que contenham 
medicamentos veterinários antimicrobianos 
nem outros medicamentos veterinários para 
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os quais seja necessário um diagnóstico por 
um médico veterinário.
As prescrições médico-veterinárias não po-
dem ser utilizadas para mais que um trata-
mento e só pode ser prescrito um medica-
mento veterinário com antimicrobianos.

As diretrizes para a utilização de alimentos 
medicamentosos para animais determinam 
que:

	› É proibida a utilização de alimentos me-
dicamentosos contendo antimicrobia-
nos para fins de profilaxia ou promoção 
do crescimento.

	› Os alimentos medicamentosos só po-
dem ser utilizados nos animais para os 
quais tenha sido emitida a receita mé-
dico-veterinária para alimentos medica-
mentosos para animais e de acordo com 
as condições determinadas.

	› A distribuição dos alimentos medica-
mentosos aos animais deve ser apropria-
da para que não ocorra contaminação 
cruzada e deve ser respeitado o interva-
lo de segurança indicado para o alimen-
to medicamentoso destinado a animais 
produtores de géneros alimentícios.

	› Não podem ser fornecidos, aos animais, 
alimentos medicamentosos que se en-
contrem fora do prazo de validade.

	› Os registos de utilização de alimentos 
medicamentosos para animais produ-
tores de géneros alimentícios devem ser 
conservados durante 5 anos após a data 
da sua distribuição aos animais. 

IV. Publicidade a Alimentos 
Medicamentosos para animais e a 
Produtos Intermédios
As regras de publicidade de alimentos medi-
camentosos para animais e produtos inter-
médios estão descritas no artigo 11.º:

	› É proibida a publicidade a alimentos me-
dicamentosos para animais e a produtos 
intermédios. No entanto esta proibição 
não se aplica à publicidade dirigida ex-
clusivamente a médicos-veterinários.

	› A publicidade não pode incluir informa-
ções sob qualquer forma que possam in-
duzir em erro ou levar a uma utilização 
incorreta do alimento medicamentoso 
para animais.

	› Os alimentos medicamentosos para ani-
mais não podem ser distribuídos para 
fins promocionais, exceto em pequenas 
quantidades de amostras.

	› Os alimentos medicamentosos para ani-
mais que contenham medicamentos ve-
terinários antimicrobianos não podem 

ser distribuídos para fins promocionais 
como amostras ou em qualquer outra 
apresentação.

	› As amostras de alimentos medicamen-
tosos devem indicar que são amostras 
e devem ser dadas diretamente a mé-
dicos-veterinários, durante eventos pa-
trocinados, ou por delegados de vendas 
durante as suas visitas.

V. Comércio Intra-União e Importação de 
Países Terceiros
As regras aplicáveis ao comércio intracomu-
nitário e à importação de países terceiros es-
tão descritas no artigo 12.º:

	› As trocas intracomunitárias de alimen-
tos medicamentosos para animais e pro-
dutos intermédios só é permitida se os 
alimentos medicamentosos incorpora-
rem medicamentos veterinários autori-
zados no país de destino.

	› Só é permitida a importação de alimen-
tos medicamentosos para animais ou 
produtos intermédios, de países tercei-
ros, se incorporarem medicamentos ve-
terinários autorizados no estado-mem-
bro onde serão utilizados.

As principais concretizações do novo 
regulamento aplicável aos alimentos 
medicamentos para animais, Regula-
mento 2019/4 (4), são:

	› Definição de ações para combater a Re-
sistência aos Antimicrobianos.

	› Estabelecimento de padrões harmoniza-
dos, na União Europeia, para o fabrico de 
alimentos medicamentosos e produtos 
intermédios seguros e eficazes.

	› Criação de um quadro jurídico para fa-
brico e distribuição segura de alimentos 
medicamentosos para animais de com-
panhia.(8) n

É proibida  
a utilização 
de alimentos 
medicamentosos 
contendo 
antimicrobianos 
para fins de 
profilaxia ou 
promoção do 
crescimento.
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A 
Organização ISHCCO (Internatio-
nal Safety and Health Construc-
tion Coordinators Organization) 
foi fundada em 2003 e os seus 
membros definiram como objec-

tivos da associação: a afirmação da identi-
dade profissional dos Coordenadores de Se-
gurança  na Construção (SHCC) na Europa, 
atuar como facilitador do intercâmbio de 
informações relacionadas e fomentar uma 
maior divulgação respectiva, ser um de-
fensor da colaboração multilateral entre os 
membros nacionais e com outros órgãos in-
teressados. 
A ISHCCO emite, em cooperação com os re-
presentantes dos vários países membros, 
recomendações para melhorar a formação 
dos SHCC atendendo ao respetivo quadro 
legal nacional. A ISHCCO vem trabalhando 

Texto de Alfredo Soeiro
Engenheiro, Ordem dos 

Engenheiros

no desenvolvimento de um processo e uma 
estratégia para a promoção e a utilização 
do quadro de qualificações dos SHCC a ní-
vel Europeu denominado Quadro de Qua-
lificação ISHCCO (IQF). O IQF foi publicado 
inicialmente em 2017 no Congresso A + A, 
em Dusseldorf, Alemanha. O IQF pretende 
cumprir os requisitos europeus e nacionais 
para os que exercem a atividade como SHCC 
e, também, que estejam de acordo com os 
padrões internacionais em termos de Se-
gurança e Saúde na Construção. O IQF per-
mite a comparação entre vários quadros de 
qualificação de SHCC baseada em padrões 
técnicos, em critérios internacionais e na-
cionais. A preocupação com o IQF deriva do 
facto da profissão de SHCC ter sido criada 
pela Diretiva Europeia 92/57/EEC ao esta-
belecer requisitos mínimos de segurança e 

ISHCCO
International Safety and Health Construction 
Coordinators Organization
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saúde para estaleiros de obras temporários 
ou móveis. A definição de SHCC é, de acor-
do com os artigos 2, 5 e 6 da legislação é a 
quem executa a coordenação das questões 
de segurança e saúde na fase de preparação 
do projeto e na fase de execução do projeto. 
Em ambas as etapas, a denominação SHCC 
aplica-se a qualquer pessoa designada pelo 
dono de obra que actua de acordo com a di-
retiva na elaboração do projeto ou durante 
a execução da obra. Os deveres e obrigações 
do SHCC estão definidos na referida diretiva 
Europeia. Estes conjuntos foram transcritos 
em cada um dos países da União Europeia 
através da legislação nacional. As compe-
tências de qualificação desta profissão em 
cada país são diferentes e o acesso à profis-
são também varia. A ISHCCO elaborou um 
quadro de qualificações (IQF) para detalhar 
as competências consideradas mínimas ne-
cessárias para qualificar os profissionais de 
SHCC a nível Europeu que sejam compatí-
veis com as legislações nacionais. Os descri-
tores de competências estão organizados em 
conhecimentos, aptidões e atitudes numa 
abordagem semelhante à utilizada pelo 
Quadro Europeu de Qualificações níveis 6 
(licenciatura) e 7 (mestrado). A ISHCCO tem 
como membros as associações nacionais 
que em cada país membro representa os 
Coordenadores de Segurança na Construção 
desse país. Um dos objetivos estatutários da 
ISHCCO é promover a excelência em edu-
cação, em formação e no  desenvolvimento 
profissional nos países membros. Desde que 
a ISHCCO foi fundada em 2003, esta vem 
trabalhando com a Comissão Europeia, com 
outras organizações relacionadas como a 
ENSHPO, a ISSA, a ENSHPO, a FIEC, a EFBWW, 
a OSHA-EU e a ORP. Realiza assembleias ge-
rais todos os anos para debater os assuntos 
internos da associação, para analisar as ten-
dências correntes relacionadas com a digi-
talização, a Covid-19 e a sustentabilidade e 
para decidir como promover a qualidade dos 
SHCC. Associada à assembleia geral realiza 
também eventos abertos aos interessados 
para debater assuntos relevantes nas áreas 
de interesse dos SHCC. A associação tem 
como patrocinadores a DOKA, a Hilti e a 
Dimos. Tem membros nacionais de associa-
ções de catorze países da União Europeia. n

OET marca 
presença na 
Assembleia Geral 
da ISHCCO

N
o dia 7 de abril de 2022, o Vice-Presidente da OET, Enge-
nheiro Técnico José Manuel Sousa, esteve presente em 
representação da OET na Assembleia Geral anual da 
ISHCCO - International Safety and Health Construction 
Coordinators Organization, que este ano decorreu no Chi-

pre, em formato misto (presencial e virtual). Os assuntos debatidos 
incidiram nas condições de saúde, segurança, na construção e apre-
sentação de novas iniciativas neste sector. Foram, também, aprova-
dos os locais das próximas Assembleias Gerais Anuais: Bélgica (2023), 
Portugal (2024), Reino Unido (2025) e Áustria (2026).
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1984198519871988198919911992199319941996199719992000200120022003200420052006200720082010

Extinto o Sindicato 
dos Regentes 
Agrícolas sendo 
criada a ASSETA 
– Associação 
dos Engenheiros 
Técnicos Agrários.

Realizado o 
2.º Inquérito 
Socioprofissional 
dos diplomados 
em engenharia 
em Portugal, 
promovido pela 
FEANI

Celebrado um 
protocolo de 
integração 
dos membros 
da APEMM 
– Associação 
Profissional de 
Engenheiros 
da Marinha 
Mercante na 
APET

A ANET iniciou 
o processo 
de definição 
dos atos de 
engenharia, por 
especialidade.

Publicada a primeira 
revisão dos atos de 
engenharia.

Engenheiros Técnicos 
integrados na Carreira 
Técnica Superior (Lei 
12-A/2008)

Realizado o 4.º 
Fórum Ibérico 
de Engenharia e 
Arquitetura.

Eleições para os Órgãos 
Nacionais, Regionais e 
Direções dos Colégios da 
Especialidade, realizadas 
no dia 7 de outubro.

Realizados Congressos 
Regionais de Engenheiros 
Técnicos em cada uma das 
regiões: Açores, Centro, 
Madeira, Norte, Sul.

Criada a Ordem dos 
Engenheiros Técnicos de 
Cabo Verde (OETCV)

Publicada a Portaria 1379/2009, de 30 de 
outubro, que regulamenta as qualificações 
específicas profissionais mínimas exigíveis 
aos técnicos responsáveis pela elaboração de 
projetos, pela direção e fiscalização de obras, 
previstas na Lei n.º 31/2009, de 3 de julho.

Publicada a Lei 31/2009, de 3 julho, que aprova 
o regime jurídico que estabelece a qualificação 
profissional exigível aos técnicos responsáveis pela 
elaboração e subscrição de projetos, pela fiscalização 
e direção de obra que não esteja sujeita a legislação 
especial, e os deveres que lhes são aplicáveis, e 
revoga o Decreto n.º 73/73, de 28 de fevereiro.

A Comissão Instalado-
ra da ANET encerrou 
as suas atividades 
com a aprovação do 
relatório de gestão e 
fecho de contas.

Celebrado 
um 
protocolo 
de 

integração 
dos membros 

da ASSETCA - 
Associação dos 
Engenheiros 
Técnicos de Ciências 
Agrárias na APET

Realizado, em Espinho, o 
2º Encontro Nacional dos 
Engenheiros Técnicos

Constituída a 
ASPOENTE 
– Associação 
Portuguesa 

de Engenheiros 
Técnicos, com sede no Porto.

Realizado o 3.º 
Congresso da APET.

Devido a criação da 
SETCA - Sindicato 
dos Engenheiros 
Técnicos de Ciências 
Agrárias, a ASSETA 
adopta uma nova 
denominação, 
Associação dos 
Engenheiros Técnicos 
de Ciências Agrárias 
- ASSETCA.

A Associação Profissional dos 
Engenheiros Técnicos Portugueses 
é membro do Plenário do Conselho 
de Mercados de Obras Públicas e 
Particulares como representante 
de uma associação profissional 
e também integra a Comissão de 
Alvarás de Empresas de Obras 
Públicas e Particulares (CAEOPP) 
– Port.327/88 e Port.326/88

Portaria 27/87 - revogado o Regula-
mento da Carteira Profissional dos 
Engenheiros Técnicos, aprovado por 
despacho de 8 de Janeiro de 1943

Sessões de trabalho da 
FEANI realizadas em 
Portugal, em setembro.

Realizado o 1.º 
Encontro Nacional dos 
Engenheiros Técnicos 
e o 1.º Congresso da 
APET.

1982

O antigo Instituto Industrial 
de Lisboa, agora ISEL, 
comemora os seus 130 anos 
de existência.

Realizado o 2.º Congresso da 
APET - Associação Profissional 
dos Engenheiros Técnicos.

Na reunião do Conselho Geral 
da FEANI (Lausanne, Suíça), 
os engenheiros técnicos são 
formalmente recebidos na FEANI 
após o reconhecimento pelo 
Conselho Geral do novo Comité 
Português. 
Ao fim de 20 anos, é constituído 
o Comité Nacional Português da 
FEANI onde se encontram repre-
sentadas a OE (4 elementos) e a 
APET (2 elementos) (associação 
de direito privado).

Realizados o 4.º 
Congresso da APET 
e o 1.º Fórum Ibérico 
de Engenheiros e 
Arquitetos Técnicos.

Realizado o 2.º Fórum 
Ibérico de Engenharia e 
Arquitetura Técnica, em 
Coimbra, nos dias 18 e 
19 de outubro.

Atribuido a Francisco 
Sanabria o título de 
Membro Honorário da 
APET.

Criada a ANET, através do 
Decreto-Lei 349/99, de 2 de 
setembro.

O Hotel Altis, em 
Lisboa, recebe o 
5.º Congresso da 
APET, a 18 de 
outubro.

Nomeada a comis-
são instaladora da 
ANET, liderada pelo 
Engenheiro Técnico 
António Gameiro.

Eleições 
para os 
Órgãos 
Nacionais, 
Regionais 

e Direções dos Colégios 
da Especialidade, 
realizadas no dia 27 de 
novembro.

Primeiras eleições da 
ANET, sendo Augusto 
Ferreira Guedes eleito o 
seu primeiro presidente.

Realizado o 3.º Fórum 
Ibérico de Engenharia e 
Arquitetura Técnica.

Realizado o 1.º Congresso 
da ANET, em Viseu.

Realizado o 1.º Con-
gresso Internacional 
da Engenharia, no 
dia 27 de Abril, em 
Coimbra.

A ANET publica a 
primeira versão dos 
atos de engenharia 
por especialidade, num 
trabalho coordenado 
pelo Engenheiro 
Técnico Hélder Pita.

Eleitos, pela 1ª vez, os Delegados 
Distritais e de Ilha da ANET, em maio 
de 2010.

Entra em funcionamento 
o sistema SEDAP - Sistema 
de Emissão de Declarações 
para Actos Profissionais, 
concebido pelos Engenheiros 
Técnicos António Lousada e 
Pedro Brás.

Realizado o 2.º Congresso 
Nacional da ANET, a 29 e 
30 de novembro, na Póvoa 
de Varzim.

2009

Publicada da 
alteração ao 
Estatuto da OET 
(Lei 157/2015, de 
17 de setembro).

Publicada a Lei 
40/2015, de 1 de 
junho, que altera 
a Lei 31/2009, 
de 3 de julho.

20172014

O Engenheiro Técnico 
Elmano Margato 
(Presidente do Colégio de 
Engenharia de Energia e 
Sistemas de Potência da 
Ordem dos Engenheiros 

Técnicos) toma posse como presidente 
do Instituto Politécnico de Lisboa.Eleições da OET - 19 de dezembro.

Constituida a APET - 
Associação Profissional de 
Engenheiros Técnicos (An-
gola), criando as condições 
para o reconhecimento 
recíproco dos profissionais 
e o exercício da profissão 
em ambos os países.

Eleições para os Órgãos Nacionais, Regionais 
e Direções dos Colégios da Especialidade, 
realizadas no dia 14 de novembro.

A OET adere à UCCLA - União das 
Cidades Capitais Luso-Afro-Américo-
-Asiáticas.

Realizadas as 
convenções técnicas por 
especialidade

2013 2015 2016

Assinado no dia 26 de julho, na cidade 
de Luanda, um importante protocolo 
entre a Ordem dos Engenheiros de 
Angola e a Associação Profissional 
dos Engenheiros Técnicos de Angola. 
Este protocolo viabiliza uma solução 
para inúmeros engenheiros técnicos 
(Angolanos e não só) que ficam agora 
possibilitados de exercer legalmente a 
profissão naquele País. 

Celebrado um protocolo de reciproci-
dade entre a Ordem dos Engenheiros 
de Angola e a Ordem dos Engenheiros 
Técnicos de Portugal o qual possibilita 
uma forma simplificada de circulação 
nos dois países dos profissionais de 
engenharia representados pelas duas 
ordens.

Celebrado um protocolo de reciproci-
dade entre a OET (Ordem dos 
Engenheiros Técnicos de Portugal) e 
a OEASTP (Ordem dos Engenheiros 
e Arquitetos de São Tomé e Príncipe).

1.º Encontro Luso-Brasileiro 
de Engenharia, em 28 de 
março, em Lisboa. Luis 
Santos, eleito vice-Presidente

Inaugurada, no dia 23 de junho, 
a nova sede da Secção Regional 
dos Açores, que fica na Rua do 
Diário dos Açores, 43.

Constituido o 
Conselho Superior 
de Obras Públicas 
(CSOP) com 
a participação 
da OET na 
composição do 
Conselho Plenário 
e nas Comissões 
Técnicas.

Lançamento 
do livro “O 
exercício da 
engenharia por 
Engenheiros 
Técnicos”

1ª Reunião de Grupos de 
Trabalho.

Encontros regionais de 
Delegados Concelhios e 
Distritais

2018

Assinada a ata de constituição da 
ALENGSST– Associação Lusófona 
de Engenharia, Segurança e Saúde no 
Trabalho, que envolve a OET, assim 
como organizações de países da CPLP, 
designadamente, Angola ("Associação 
Profissional dos Engenheiros Técnicos" 
e "Ordem dos Engenheiros"), Brasil 
("Academia Brasileira de Engenharia de 
Segurança do Trabalho" e "Sociedade 
Brasileira de Engenharia da Segurança"), 
Cabo Verde ("Ordem dos Engenheiros 
Técnicos de Cabo Verde") e Guiné-Bissau 
("Associação Guineense dos Engenheiros 
Técnicos").

4.º Congresso da OET – LNEC 1 e 2 de junho.

Criados o Instituto Industrial de Lisboa e a 
Escola Industrial do Porto

1852 1853 1859 1864 1883 1898 1903

Surge a designação 
de “condutores de 
obras”, que designa-
vam os condutores de 
trabalhos públicos de 
máquinas.

Fundada a ACOP — 
Associação de Condutores 
de Obras Públicas.

A ACOP apresenta uma 
proposta para a substituição 
da designação “condutor” por 
“engenheiro auxiliar”.

Nos cargos públicos do 
Ministério de Obras Públicas, 
surgem os lugares de 
condutores, para os quais se 
passou a exigir uma carta de 
aprovação num dos cursos 
das escolas desse ministério.

1865

Criados os cursos de 
Regente Agrícola e 
Regente Florestal.

Instituído um grau de ensino 
intermédio ao ensino dos Institutos 
decorrente da complexidade crescente 
das técnicas e tecnologias de então. 
Esta situação era consequência 
da criação da rede das Escolas 
Industriais em 1884.

Aprovado o novo regulamento provisório do 
Instituto, e entre outras medidas de maior 
alcance, destacava-se a oficialização de uma 
oficina de instrumentos de precisão.

Assinado, em Lisboa, um 
protocolo de cooperação 
entre a OET – Ordem 
dos Engenheiros Técnicos 
(representada pelo 
Bastonário, Engenheiro 
Técnico Augusto Ferreira 
Guedes) e a Associação 
de Engenheiros de 
Macau (representada 
pelo Chairman, Prof. 
Doutor Tam Lap Mou).

Publicado o livro 
“35 Anos de Intervenções 
em Prol dos Engenheiros 
Técnicos e da 
Engenharia”.

Publicado o livro “Baixa 
Pombalina - Sede da 
Ordem dos Engenheiros 
Técnicos - Reabilitação e 
Reforço Sísmico.

Fundada a ALENGSST – Associação Lusófona de 
Engenharia, Segurança e Saúde no Trabalho, que 
visa promover a cooperação no espaço lusófono na 
vertente de segurança, higiene e saúde no trabalho, 
assim como a livre circulação de profissionais de 
engenharia no espaço lusófono.

1980

Criada a APET 
- Associação 
Profissional 
dos Engenheiros 

Técnicos, com 
sede em Lisboa.

Aprovados os estatutos 
da APET a nível 
nacional. A APET tem 
a sua 1.º Participação 
na reunião do Comité da 
FEANI.

1911 1917 1918 1919 1924 1926 1935 1942 1967 1968 1972 1973 1974 1975 1976 1977 1978

Aprovadas as instruções para 
o emprego do betão armado.

Diplomados com o curso 
de Regente Agrícola 
passam a designar-se 
Engenheiros Agrícolas.

Criado o Sindicato 
Nacional dos 
Engenheiros 
Auxiliares, 
Agentes Técnicos 
de Engenharia e 
Condutores pela 
transformação do 
Grémio Técnico 
Português.

O Instituto Industrial 
de Lisboa é dividido em 
dois estabelecimentos, o 
Instituto Superior Técnico 
e o Instituto Superior de 
Comércio.

Condutores de Obras 
Públicas passam a 
designar-se "Engenheiros 
Auxiliares".

A ACOP passou a 
designar-se Grémio 
Técnico Português.

Diplomados com o curso de Regente Agrícola 
passam a designar-se Engenheiros Agrícolas 
e a Associação dos Regentes Agrícolas é 
transformada em Sindicato Nacional dos 
Regentes Agrícolas – SNRA.

Agentes Técnicos de 
Engenharia passaram a 
poder realizar projetos, 
desde que visados por 
engenheiros.

A profissão autonomizou-se da dos 
engenheiros, podendo elaborar e 
subscrever projetos sem a tutela de um 
engenheiro.

Os Agentes 
Técnicos de 
Engenharia 
deixam de ter 
limitações na 
elaboração e 
subscrições 
de projetos de 
estruturas.

Publicado o Decreto 73/73 
que estabelece a qualifica-
ção profissional exigível aos 
técnicos responsáveis pela 
elaboração e subscrição de 
projetos, pela fiscalização e 
direção de obra.

Constituídos 
dois sindicatos 
que agrupam os 
Engenheiros Técni-
cos, congregados 
a Norte e a Sul 
e o SNRA passa 
a designar-se 
“Sindicato dos 
Engenheiros 
Técnicos Agrários 
- SETA”.

Realizado o 1.º Inquérito 
Sócio-económico sobre a 
situação dos diplomados 
em Engenharia – 1972”, 
elaborado conjuntamente 
pela Ordem dos 

Engenheiros e o Sindicato Nacional 
dos Engenheiros Auxiliares, Agentes 
Técnicos de Engenharia e Condutores 
por incumbência da FEANI. 

Os Agentes Técnicos de 
Engenharia passam a 
designar-se Engenheiros 
Técnicos.

Os institutos 
industriais são 
transformados em 
institutos superiores 
de engenharia através 
do Decreto 830/74, 
de 31 de dezembro, 
passando a conferir os 
graus académicos de 
bacharel e licenciado.

As Escolas de 
Regentes Agrícolas 
passam a depender 
do Ensino Superior.

Constituída a Associação 
Profissional dos Engenhei-
ros Técnicos Portugueses 
(Zona Norte)

Constituída a Associa-
ção Profissional dos 
Engenheiros Técnicos 
Portugueses (Zona Sul)

DL 114/77 - Determina 
que a designação da 
categoria de agentes 
técnicos de engenharia 
de 1.ª classe, constante 
no grupo III do quadro I 
referido no artigo 1.º do 
Decreto-Lei n.º 54/76, 
de 22 de Janeiro, seja 
alterada para «engenheiros 
técnicos de 1.ª classe»

1979

Constituída uma “Comis-
são Coordenadora”, com 
vista ao entendimento 
entre os Engenheiros 
Técnicos.

Criada a Associa-
ção Portuguesa 
dos Engenheiros 
Técnicos (fusão 
da APET-Norte e 
APET-Sul)

2019 2020

Realizada no Porto a 
comemoração dos 160 
anos dos Engenheiros 
Técnicos.

2011

Aprovada, sem votos contra, no plenário da 
Assembleia da República do dia 6 de Abril, a rede-
nominação da ANET para Ordem dos Engenheiros 
Técnicos e a respetiva alteração dos estatutos.

Criada a Associação 
Guineense dos 
Engenheiros Técnicos 
(AGET)

Eleições da OET, dia 
7 de outubro, em que 
Augusto Ferreira 
Guedes foi eleito o 
primeiro Bastonário 
dos Engenheiros 
Técnicos.

Publicada a Lei 
47/2011, de 27 
de Junho, que 
cria a Ordem dos 
Engenheiros Técnicos.

Publicado o livro 
“Contributos 
para a história 
da engenharia 
portuguesa”

2012

Realizada no Porto 
a comemoração 
dos 160 anos 
dos Engenheiros 
Técnicos

Publicada a 2ª revisão 
dos Atos de Engenharia.

Inaugurada no dia 28 de outubro 
a nova sede da Secção Regional da 
Madeira, situada na Rua da Carreira, 
99, no centro histórico do Funchal, 
que contou com as presenças de Sua 
Excelência a Vice-Presidente da 
Assembleia Legislativa Regional, o 
Presidente do Governo Regional da 
Madeira e o Presidente da Câmara 
Municipal do Funchal, para além de 
muitos convidados.

Madeira

Norte

Sul

Início da Campanha 
“Resgate da Engenharia”

A OET recebe, na Sede 
Nacional em Lisboa, 
uma delegação de 
Engenheiros Brasileiros

Inauguração da Delegação 
da Secção Regional dos 
Açores, na Ilha Terceira

Lançamento 
do Livro "Os 
Engenheiros 
Técnicos - 
1852 2019" 
no qual se faz 

uma resenha histórica dos 
20 anos de associação de 
direito público e dos 45 
anos sobre a recuperação 
do título de Engenheiro 
Técnico.

A OET esteve presente 
na 21ª edição do  
Congresso Nacional de 
Engenharia de 
Segurança do Trabalho, 
no Brasil, reforçando os 
laços que nos unem às 

nossas organizações congéneres dos países da 
CPLP. O Vice-Presidente da OET, Engenheiro 
Técnico Hélder Pita, foi um dos homenageados

Presidente da Secção Regional 
dos Açores, Engenheiro Técnico 
Luís R. Santos, nomeado 
Vice-Presidente da Agência 
Espacial Portuguesa

Publicado em Diário da 
República o novo 
Regulamento de Registo e 
Inscrição na Ordem dos 
Engenheiros Técnicos - 
Regulamento n.º 
841/2020, de 6 e outubro.

A Ordem dos Engenheiros 
Técnicos, a Asociación Canaria 
de Inginieiros de Telecomunica-
ciones, o Colegio Oficial de 
Peritos e Ingenieros Técnicos 
Industriales de Santa Cruz de 
Tenerife e o Instituto de 
Segurança e Saúde Ocupacional 
de Cabo Verde, formalizaram a 
criação da Associação de 
Engenharia da Macaronésia 
(AEM).

11 de novembro – 
Eleição para os Órgãos 
Estatutários da OET 
para o quadriénio 
2022-2025

2021 2022

Foi promovida a instituição do “Fórum das 
Associações Profissionais de Engenharia da 
CPLP”, constituído com o intuito principal de 
promover e reforçar as relações entre as 
associações profissionais de engenharia da CPLP.

Tomada de Posse do Órgão 
Bastonário: Vice-Presidente José 
Sousa, Vice-Presidente Isabel 
Martins, Bastonário Augusto 
Guedes, Vice-Presidente Maria do 
Céu Rodrigues, Vice-Presidente 
António Lousada

A Ordem dos Engenheiros 
Técnicos de Portugal foi admitida 
(por unanimidade) como membro 
afiliado da FMOI (Federação 
Mundial das Associações de 
Engenheiros). 

World Federation of
Engineering Organization

Novo Regulamento de Estágio 
(Regulamento n.º 184/2022), 
destacando que com esta alteração 
a OET elimina o estágio. 

A representação da 
OET no IV Congresso 
Internacional da Ordem 
dos Engenheiros de 
Angola.

História da OET
Da ACOP à OET, 170 anos a representar os Engenheiros Técnicos

Edifícios da Sede Nacional e Secções Regionais

2001 Sede Nacional e 
Secção Regional do Sul
Instalação 2001 / Aquisição 2006

2005 Secção Regional 
do Centro

Instalação 2005 / Aquisição 2009

2006 Secção Regional 
do Norte

Instalação 2006 / Aquisição 2017

2016 Secção Regional 
da Madeira

Instalação 2016 / Aquisição 2016

2017 Secção Regional 
dos Açores

Instalação 2017 / Aquisição 2017

2019 Instalações da Delega-
ção na Ilha Terceira da Secção 

Regional dos Açores
Instalação 2019 / Aquisição 2019
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Extinto o Sindicato 
dos Regentes 
Agrícolas sendo 
criada a ASSETA 
– Associação 
dos Engenheiros 
Técnicos Agrários.

Realizado o 
2.º Inquérito 
Socioprofissional 
dos diplomados 
em engenharia 
em Portugal, 
promovido pela 
FEANI

Celebrado um 
protocolo de 
integração 
dos membros 
da APEMM 
– Associação 
Profissional de 
Engenheiros 
da Marinha 
Mercante na 
APET

A ANET iniciou 
o processo 
de definição 
dos atos de 
engenharia, por 
especialidade.

Publicada a primeira 
revisão dos atos de 
engenharia.

Engenheiros Técnicos 
integrados na Carreira 
Técnica Superior (Lei 
12-A/2008)

Realizado o 4.º 
Fórum Ibérico 
de Engenharia e 
Arquitetura.

Eleições para os Órgãos 
Nacionais, Regionais e 
Direções dos Colégios da 
Especialidade, realizadas 
no dia 7 de outubro.

Realizados Congressos 
Regionais de Engenheiros 
Técnicos em cada uma das 
regiões: Açores, Centro, 
Madeira, Norte, Sul.

Criada a Ordem dos 
Engenheiros Técnicos de 
Cabo Verde (OETCV)

Publicada a Portaria 1379/2009, de 30 de 
outubro, que regulamenta as qualificações 
específicas profissionais mínimas exigíveis 
aos técnicos responsáveis pela elaboração de 
projetos, pela direção e fiscalização de obras, 
previstas na Lei n.º 31/2009, de 3 de julho.

Publicada a Lei 31/2009, de 3 julho, que aprova 
o regime jurídico que estabelece a qualificação 
profissional exigível aos técnicos responsáveis pela 
elaboração e subscrição de projetos, pela fiscalização 
e direção de obra que não esteja sujeita a legislação 
especial, e os deveres que lhes são aplicáveis, e 
revoga o Decreto n.º 73/73, de 28 de fevereiro.

A Comissão Instalado-
ra da ANET encerrou 
as suas atividades 
com a aprovação do 
relatório de gestão e 
fecho de contas.

Celebrado 
um 
protocolo 
de 

integração 
dos membros 

da ASSETCA - 
Associação dos 
Engenheiros 
Técnicos de Ciências 
Agrárias na APET

Realizado, em Espinho, o 
2º Encontro Nacional dos 
Engenheiros Técnicos

Constituída a 
ASPOENTE 
– Associação 
Portuguesa 

de Engenheiros 
Técnicos, com sede no Porto.

Realizado o 3.º 
Congresso da APET.

Devido a criação da 
SETCA - Sindicato 
dos Engenheiros 
Técnicos de Ciências 
Agrárias, a ASSETA 
adopta uma nova 
denominação, 
Associação dos 
Engenheiros Técnicos 
de Ciências Agrárias 
- ASSETCA.

A Associação Profissional dos 
Engenheiros Técnicos Portugueses 
é membro do Plenário do Conselho 
de Mercados de Obras Públicas e 
Particulares como representante 
de uma associação profissional 
e também integra a Comissão de 
Alvarás de Empresas de Obras 
Públicas e Particulares (CAEOPP) 
– Port.327/88 e Port.326/88

Portaria 27/87 - revogado o Regula-
mento da Carteira Profissional dos 
Engenheiros Técnicos, aprovado por 
despacho de 8 de Janeiro de 1943

Sessões de trabalho da 
FEANI realizadas em 
Portugal, em setembro.

Realizado o 1.º 
Encontro Nacional dos 
Engenheiros Técnicos 
e o 1.º Congresso da 
APET.

1982

O antigo Instituto Industrial 
de Lisboa, agora ISEL, 
comemora os seus 130 anos 
de existência.

Realizado o 2.º Congresso da 
APET - Associação Profissional 
dos Engenheiros Técnicos.

Na reunião do Conselho Geral 
da FEANI (Lausanne, Suíça), 
os engenheiros técnicos são 
formalmente recebidos na FEANI 
após o reconhecimento pelo 
Conselho Geral do novo Comité 
Português. 
Ao fim de 20 anos, é constituído 
o Comité Nacional Português da 
FEANI onde se encontram repre-
sentadas a OE (4 elementos) e a 
APET (2 elementos) (associação 
de direito privado).

Realizados o 4.º 
Congresso da APET 
e o 1.º Fórum Ibérico 
de Engenheiros e 
Arquitetos Técnicos.

Realizado o 2.º Fórum 
Ibérico de Engenharia e 
Arquitetura Técnica, em 
Coimbra, nos dias 18 e 
19 de outubro.

Atribuido a Francisco 
Sanabria o título de 
Membro Honorário da 
APET.

Criada a ANET, através do 
Decreto-Lei 349/99, de 2 de 
setembro.

O Hotel Altis, em 
Lisboa, recebe o 
5.º Congresso da 
APET, a 18 de 
outubro.

Nomeada a comis-
são instaladora da 
ANET, liderada pelo 
Engenheiro Técnico 
António Gameiro.

Eleições 
para os 
Órgãos 
Nacionais, 
Regionais 

e Direções dos Colégios 
da Especialidade, 
realizadas no dia 27 de 
novembro.

Primeiras eleições da 
ANET, sendo Augusto 
Ferreira Guedes eleito o 
seu primeiro presidente.

Realizado o 3.º Fórum 
Ibérico de Engenharia e 
Arquitetura Técnica.

Realizado o 1.º Congresso 
da ANET, em Viseu.

Realizado o 1.º Con-
gresso Internacional 
da Engenharia, no 
dia 27 de Abril, em 
Coimbra.

A ANET publica a 
primeira versão dos 
atos de engenharia 
por especialidade, num 
trabalho coordenado 
pelo Engenheiro 
Técnico Hélder Pita.

Eleitos, pela 1ª vez, os Delegados 
Distritais e de Ilha da ANET, em maio 
de 2010.

Entra em funcionamento 
o sistema SEDAP - Sistema 
de Emissão de Declarações 
para Actos Profissionais, 
concebido pelos Engenheiros 
Técnicos António Lousada e 
Pedro Brás.

Realizado o 2.º Congresso 
Nacional da ANET, a 29 e 
30 de novembro, na Póvoa 
de Varzim.

2009

Publicada da 
alteração ao 
Estatuto da OET 
(Lei 157/2015, de 
17 de setembro).

Publicada a Lei 
40/2015, de 1 de 
junho, que altera 
a Lei 31/2009, 
de 3 de julho.

20172014

O Engenheiro Técnico 
Elmano Margato 
(Presidente do Colégio de 
Engenharia de Energia e 
Sistemas de Potência da 
Ordem dos Engenheiros 

Técnicos) toma posse como presidente 
do Instituto Politécnico de Lisboa.Eleições da OET - 19 de dezembro.

Constituida a APET - 
Associação Profissional de 
Engenheiros Técnicos (An-
gola), criando as condições 
para o reconhecimento 
recíproco dos profissionais 
e o exercício da profissão 
em ambos os países.

Eleições para os Órgãos Nacionais, Regionais 
e Direções dos Colégios da Especialidade, 
realizadas no dia 14 de novembro.

A OET adere à UCCLA - União das 
Cidades Capitais Luso-Afro-Américo-
-Asiáticas.

Realizadas as 
convenções técnicas por 
especialidade

2013 2015 2016

Assinado no dia 26 de julho, na cidade 
de Luanda, um importante protocolo 
entre a Ordem dos Engenheiros de 
Angola e a Associação Profissional 
dos Engenheiros Técnicos de Angola. 
Este protocolo viabiliza uma solução 
para inúmeros engenheiros técnicos 
(Angolanos e não só) que ficam agora 
possibilitados de exercer legalmente a 
profissão naquele País. 

Celebrado um protocolo de reciproci-
dade entre a Ordem dos Engenheiros 
de Angola e a Ordem dos Engenheiros 
Técnicos de Portugal o qual possibilita 
uma forma simplificada de circulação 
nos dois países dos profissionais de 
engenharia representados pelas duas 
ordens.

Celebrado um protocolo de reciproci-
dade entre a OET (Ordem dos 
Engenheiros Técnicos de Portugal) e 
a OEASTP (Ordem dos Engenheiros 
e Arquitetos de São Tomé e Príncipe).

1.º Encontro Luso-Brasileiro 
de Engenharia, em 28 de 
março, em Lisboa. Luis 
Santos, eleito vice-Presidente

Inaugurada, no dia 23 de junho, 
a nova sede da Secção Regional 
dos Açores, que fica na Rua do 
Diário dos Açores, 43.

Constituido o 
Conselho Superior 
de Obras Públicas 
(CSOP) com 
a participação 
da OET na 
composição do 
Conselho Plenário 
e nas Comissões 
Técnicas.

Lançamento 
do livro “O 
exercício da 
engenharia por 
Engenheiros 
Técnicos”

1ª Reunião de Grupos de 
Trabalho.

Encontros regionais de 
Delegados Concelhios e 
Distritais

2018

Assinada a ata de constituição da 
ALENGSST– Associação Lusófona 
de Engenharia, Segurança e Saúde no 
Trabalho, que envolve a OET, assim 
como organizações de países da CPLP, 
designadamente, Angola ("Associação 
Profissional dos Engenheiros Técnicos" 
e "Ordem dos Engenheiros"), Brasil 
("Academia Brasileira de Engenharia de 
Segurança do Trabalho" e "Sociedade 
Brasileira de Engenharia da Segurança"), 
Cabo Verde ("Ordem dos Engenheiros 
Técnicos de Cabo Verde") e Guiné-Bissau 
("Associação Guineense dos Engenheiros 
Técnicos").

4.º Congresso da OET – LNEC 1 e 2 de junho.

Criados o Instituto Industrial de Lisboa e a 
Escola Industrial do Porto

1852 1853 1859 1864 1883 1898 1903

Surge a designação 
de “condutores de 
obras”, que designa-
vam os condutores de 
trabalhos públicos de 
máquinas.

Fundada a ACOP — 
Associação de Condutores 
de Obras Públicas.

A ACOP apresenta uma 
proposta para a substituição 
da designação “condutor” por 
“engenheiro auxiliar”.

Nos cargos públicos do 
Ministério de Obras Públicas, 
surgem os lugares de 
condutores, para os quais se 
passou a exigir uma carta de 
aprovação num dos cursos 
das escolas desse ministério.

1865

Criados os cursos de 
Regente Agrícola e 
Regente Florestal.

Instituído um grau de ensino 
intermédio ao ensino dos Institutos 
decorrente da complexidade crescente 
das técnicas e tecnologias de então. 
Esta situação era consequência 
da criação da rede das Escolas 
Industriais em 1884.

Aprovado o novo regulamento provisório do 
Instituto, e entre outras medidas de maior 
alcance, destacava-se a oficialização de uma 
oficina de instrumentos de precisão.

Assinado, em Lisboa, um 
protocolo de cooperação 
entre a OET – Ordem 
dos Engenheiros Técnicos 
(representada pelo 
Bastonário, Engenheiro 
Técnico Augusto Ferreira 
Guedes) e a Associação 
de Engenheiros de 
Macau (representada 
pelo Chairman, Prof. 
Doutor Tam Lap Mou).

Publicado o livro 
“35 Anos de Intervenções 
em Prol dos Engenheiros 
Técnicos e da 
Engenharia”.

Publicado o livro “Baixa 
Pombalina - Sede da 
Ordem dos Engenheiros 
Técnicos - Reabilitação e 
Reforço Sísmico.

Fundada a ALENGSST – Associação Lusófona de 
Engenharia, Segurança e Saúde no Trabalho, que 
visa promover a cooperação no espaço lusófono na 
vertente de segurança, higiene e saúde no trabalho, 
assim como a livre circulação de profissionais de 
engenharia no espaço lusófono.

1980

Criada a APET 
- Associação 
Profissional 
dos Engenheiros 

Técnicos, com 
sede em Lisboa.

Aprovados os estatutos 
da APET a nível 
nacional. A APET tem 
a sua 1.º Participação 
na reunião do Comité da 
FEANI.

1911 1917 1918 1919 1924 1926 1935 1942 1967 1968 1972 1973 1974 1975 1976 1977 1978

Aprovadas as instruções para 
o emprego do betão armado.

Diplomados com o curso 
de Regente Agrícola 
passam a designar-se 
Engenheiros Agrícolas.

Criado o Sindicato 
Nacional dos 
Engenheiros 
Auxiliares, 
Agentes Técnicos 
de Engenharia e 
Condutores pela 
transformação do 
Grémio Técnico 
Português.

O Instituto Industrial 
de Lisboa é dividido em 
dois estabelecimentos, o 
Instituto Superior Técnico 
e o Instituto Superior de 
Comércio.

Condutores de Obras 
Públicas passam a 
designar-se "Engenheiros 
Auxiliares".

A ACOP passou a 
designar-se Grémio 
Técnico Português.

Diplomados com o curso de Regente Agrícola 
passam a designar-se Engenheiros Agrícolas 
e a Associação dos Regentes Agrícolas é 
transformada em Sindicato Nacional dos 
Regentes Agrícolas – SNRA.

Agentes Técnicos de 
Engenharia passaram a 
poder realizar projetos, 
desde que visados por 
engenheiros.

A profissão autonomizou-se da dos 
engenheiros, podendo elaborar e 
subscrever projetos sem a tutela de um 
engenheiro.

Os Agentes 
Técnicos de 
Engenharia 
deixam de ter 
limitações na 
elaboração e 
subscrições 
de projetos de 
estruturas.

Publicado o Decreto 73/73 
que estabelece a qualifica-
ção profissional exigível aos 
técnicos responsáveis pela 
elaboração e subscrição de 
projetos, pela fiscalização e 
direção de obra.

Constituídos 
dois sindicatos 
que agrupam os 
Engenheiros Técni-
cos, congregados 
a Norte e a Sul 
e o SNRA passa 
a designar-se 
“Sindicato dos 
Engenheiros 
Técnicos Agrários 
- SETA”.

Realizado o 1.º Inquérito 
Sócio-económico sobre a 
situação dos diplomados 
em Engenharia – 1972”, 
elaborado conjuntamente 
pela Ordem dos 

Engenheiros e o Sindicato Nacional 
dos Engenheiros Auxiliares, Agentes 
Técnicos de Engenharia e Condutores 
por incumbência da FEANI. 

Os Agentes Técnicos de 
Engenharia passam a 
designar-se Engenheiros 
Técnicos.

Os institutos 
industriais são 
transformados em 
institutos superiores 
de engenharia através 
do Decreto 830/74, 
de 31 de dezembro, 
passando a conferir os 
graus académicos de 
bacharel e licenciado.

As Escolas de 
Regentes Agrícolas 
passam a depender 
do Ensino Superior.

Constituída a Associação 
Profissional dos Engenhei-
ros Técnicos Portugueses 
(Zona Norte)

Constituída a Associa-
ção Profissional dos 
Engenheiros Técnicos 
Portugueses (Zona Sul)

DL 114/77 - Determina 
que a designação da 
categoria de agentes 
técnicos de engenharia 
de 1.ª classe, constante 
no grupo III do quadro I 
referido no artigo 1.º do 
Decreto-Lei n.º 54/76, 
de 22 de Janeiro, seja 
alterada para «engenheiros 
técnicos de 1.ª classe»

1979

Constituída uma “Comis-
são Coordenadora”, com 
vista ao entendimento 
entre os Engenheiros 
Técnicos.

Criada a Associa-
ção Portuguesa 
dos Engenheiros 
Técnicos (fusão 
da APET-Norte e 
APET-Sul)

2019 2020

Realizada no Porto a 
comemoração dos 160 
anos dos Engenheiros 
Técnicos.

2011

Aprovada, sem votos contra, no plenário da 
Assembleia da República do dia 6 de Abril, a rede-
nominação da ANET para Ordem dos Engenheiros 
Técnicos e a respetiva alteração dos estatutos.

Criada a Associação 
Guineense dos 
Engenheiros Técnicos 
(AGET)

Eleições da OET, dia 
7 de outubro, em que 
Augusto Ferreira 
Guedes foi eleito o 
primeiro Bastonário 
dos Engenheiros 
Técnicos.

Publicada a Lei 
47/2011, de 27 
de Junho, que 
cria a Ordem dos 
Engenheiros Técnicos.

Publicado o livro 
“Contributos 
para a história 
da engenharia 
portuguesa”

2012

Realizada no Porto 
a comemoração 
dos 160 anos 
dos Engenheiros 
Técnicos

Publicada a 2ª revisão 
dos Atos de Engenharia.

Inaugurada no dia 28 de outubro 
a nova sede da Secção Regional da 
Madeira, situada na Rua da Carreira, 
99, no centro histórico do Funchal, 
que contou com as presenças de Sua 
Excelência a Vice-Presidente da 
Assembleia Legislativa Regional, o 
Presidente do Governo Regional da 
Madeira e o Presidente da Câmara 
Municipal do Funchal, para além de 
muitos convidados.

Madeira

Norte

Sul

Início da Campanha 
“Resgate da Engenharia”

A OET recebe, na Sede 
Nacional em Lisboa, 
uma delegação de 
Engenheiros Brasileiros

Inauguração da Delegação 
da Secção Regional dos 
Açores, na Ilha Terceira

Lançamento 
do Livro "Os 
Engenheiros 
Técnicos - 
1852 2019" 
no qual se faz 

uma resenha histórica dos 
20 anos de associação de 
direito público e dos 45 
anos sobre a recuperação 
do título de Engenheiro 
Técnico.

A OET esteve presente 
na 21ª edição do  
Congresso Nacional de 
Engenharia de 
Segurança do Trabalho, 
no Brasil, reforçando os 
laços que nos unem às 

nossas organizações congéneres dos países da 
CPLP. O Vice-Presidente da OET, Engenheiro 
Técnico Hélder Pita, foi um dos homenageados

Presidente da Secção Regional 
dos Açores, Engenheiro Técnico 
Luís R. Santos, nomeado 
Vice-Presidente da Agência 
Espacial Portuguesa

Publicado em Diário da 
República o novo 
Regulamento de Registo e 
Inscrição na Ordem dos 
Engenheiros Técnicos - 
Regulamento n.º 
841/2020, de 6 e outubro.

A Ordem dos Engenheiros 
Técnicos, a Asociación Canaria 
de Inginieiros de Telecomunica-
ciones, o Colegio Oficial de 
Peritos e Ingenieros Técnicos 
Industriales de Santa Cruz de 
Tenerife e o Instituto de 
Segurança e Saúde Ocupacional 
de Cabo Verde, formalizaram a 
criação da Associação de 
Engenharia da Macaronésia 
(AEM).

11 de novembro – 
Eleição para os Órgãos 
Estatutários da OET 
para o quadriénio 
2022-2025

2021 2022

Foi promovida a instituição do “Fórum das 
Associações Profissionais de Engenharia da 
CPLP”, constituído com o intuito principal de 
promover e reforçar as relações entre as 
associações profissionais de engenharia da CPLP.

Tomada de Posse do Órgão 
Bastonário: Vice-Presidente José 
Sousa, Vice-Presidente Isabel 
Martins, Bastonário Augusto 
Guedes, Vice-Presidente Maria do 
Céu Rodrigues, Vice-Presidente 
António Lousada

A Ordem dos Engenheiros 
Técnicos de Portugal foi admitida 
(por unanimidade) como membro 
afiliado da FMOI (Federação 
Mundial das Associações de 
Engenheiros). 

World Federation of
Engineering Organization

Novo Regulamento de Estágio 
(Regulamento n.º 184/2022), 
destacando que com esta alteração 
a OET elimina o estágio. 

A representação da 
OET no IV Congresso 
Internacional da Ordem 
dos Engenheiros de 
Angola.

História da OET
Da ACOP à OET, 170 anos a representar os Engenheiros Técnicos

Edifícios da Sede Nacional e Secções Regionais

2001 Sede Nacional e 
Secção Regional do Sul
Instalação 2001 / Aquisição 2006

2005 Secção Regional 
do Centro

Instalação 2005 / Aquisição 2009

2006 Secção Regional 
do Norte

Instalação 2006 / Aquisição 2017

2016 Secção Regional 
da Madeira

Instalação 2016 / Aquisição 2016

2017 Secção Regional 
dos Açores

Instalação 2017 / Aquisição 2017

2019 Instalações da Delega-
ção na Ilha Terceira da Secção 

Regional dos Açores
Instalação 2019 / Aquisição 2019
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